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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2024 

PREGÂO ELETRÔNICO Nº 014/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

 

• OBJETO: 

Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários, equipamentos 

eletrodomésticos e linha brinquedos infantil para toda  estrutura  da  Creche Pro Infância, 

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Augusto de Lima/MG, 

conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos. 

 

• ABERTURA DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia 24/10/2024   às   09h00. 

O encaminhamento das propostas deverá ser efetuado até a data e horário fixados para 

abertura das Propostas Comerciais. 

 

• ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia 24/10/2024  às   09h00. 

 

Não havendo expediente na data supracitada, a data limite para encaminhamento das 

Propostas Comerciais, bem como a data para a sessão do Pregão ficarão prorrogadas para o 

primeiro dia útil subsequente, nos mesmos horários. 

 

• MODO DE DISPUTA: 

Modo aberto, com duração de 10 (dez) minutos, com prorrogação automática de tempo em 

caso de lances nos últimos 02 (dois) minutos, renovando-se por mais 02 (dois) minutos de forma 

sucessiva. 

 

• SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 

www.licitardigital.com.br 

 

• CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 

na internet, no site www.licitardigital.com.br ou no Setor de Licitações da Prefeitura de Augusto 

de Lima - MG, localizado na Av. Cel. Pedro Pedras, nº 220, Centro, Augusto de Lima/MG, CEP 

39.219-000. 

 

• ESCLARECIMENTOS: 

e-mail: licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com, Tel: (38) 3753-1279 ou no Setor de Licitações da 

Prefeitura Municipal de Augusto de Lima, no endereço supra mencionado. 

 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília.  
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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2024 

PREGÂO ELETRÔNICO Nº 014/2024 – REGISTRO DE PREÇOS 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE AUGUSTO DE LIMA/MG, inscrito no CNPJ sob o nº17.694.845/0001-27, com 

sede na Av. Cel. Pedro Pedras, nº 220, Centro, Augusto de Lima, MG, CEP 39.219-000, torna 

público a abertura do Processo Licitatório nº056/2024, na modalidade Pregão Eletrônico nº 

014/2024 – Registro de Preço, Modo de Disputa: Aberto, Critério de Julgamento: Menor Preço 

por item, no dia 24/10/2024 às 09h00, no site: www.licitardigital.com.br, regido pela Lei 

Federal nº14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, com alterações posteriores, Decreto 

Municipal nº027/2024 e demais condições fixadas neste edital. 
 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 - O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Augusto de 

Lima, Estado de Minas Gerais, José Roberto Luiz e Equipe de Apoio, integrada pelos 

servidores Jefferson Martins Rodrigues, João Fernandes Filho e Marcelo Gomes de Faria 

Nadu, designados pela Portaria nº005/2024, mediante a inserção e monitoramento de 

dados gerados ou transferidos pela Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, provedor do sistema eletrônico. 

1.3 - Este edital encontra-se disponível no site: http://www.augustodelima.mg.gov.br, bem 

como na página da Plataforma de Licitações (www.licitardigital.com.br). 

1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 

adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 

endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no site do Município de Augusto 

de Lima www.augustodelima.mg.gov.br. 

1.5 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e- 

mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 

desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

2 – OBJETO 

2.1 - Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários, equipamentos 

eletrodomésticos e linha brinquedos infantil para toda  estrutura  da  Creche Pro Infância, 

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Augusto de Lima/MG,  

conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos, em especial o 

descrito no Anexo I. 

3 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DO MODO DE DISPUTA 

3.1 - O critério de julgamento será por MENOR PREÇO. 

3.2 - Modo de disputa será aberto, com duração de 10 (dez) minutos, com prorrogação 

automática de tempo em caso de lances nos últimos 02 (dois) minutos, renovando-se por 
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mais 02 (dois) minutos de forma sucessiva. 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no orçamento municipal deste exercício: 

090102123650007103044905200-0559,   090103123610188206333903000-0630 

  

5 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

5.1 - A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias 

úteis antes da data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 

14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 

DO SISTEMA PROVEDOR no endereço eletrônico do provedor indicado neste edital, na 

Plataforma de Licitações (www.licitardigital.com.br). 

5.2 - Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo licitante, e/ou não motivadas. 

5.2.1 - Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o 

estabelecido no item 5.1 deste edital. 

5.2.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em  

sítio eletrônico oficial, no endereço Plataforma de Licitações (www.licitardigital.com.br), no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame e vinculará os participantes e a administração. 

5.3 - As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Pregoeiro atribuir-lhes 

tal efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 

5.4 - Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada 

nova data para a realização do certame. 

5.5 - O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado à 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para  abertura da sessão pública, 

os interessados poderão formular consultas em campo próprio do sistema provedor. 

Contatos podem ser realizados pelo Portal na Plataforma de Licitações 

(www.licitardigital.com.br). 

5.6 - O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela  elaboração do 

Termo de Referência e orçamento estimado, para fins de resposta aos questionamentos 

apresentados. 

5.7 - Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº14.133/2021, todos os prazos  serão 

computados a partir das publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 

endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br, de forma automática pelo sistema provedor. 
 

6 - DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 

6.1 – O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições 

de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
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6.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas 

através do sítio da Plataforma de Licitações (www.licitardigital.com.br). 

6.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Município de Augusto de Lima, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

6.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

técnica para a realização das transações inerentes ao Pregão. 

6.5 - A participação no Pregão se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 

habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 

limite estabelecido. 

6.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

6.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” 

OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES 

DECLARAÇÕES: 

* Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus 

documentos complementares, cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

edital e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 

* Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/2021, que não 

emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

* Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 

autenticidade dos documentos apresentados. 

* Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal/88. 

* Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

* Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 

Complementar nº123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 

portanto, a exercer o direito de preferência. 

6.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas em lei e neste Edital. 
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7 - DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

7.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no 

País, que atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente 

credenciada, munida de chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja 

compatível com o objeto do certame e que satisfaçam as condições deste Edital. 

7.2 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 

enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 

7.2.1 - Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

7.2.2 - Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

7.2.3 - Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 14 da Lei nº14.133/2021; 

7.2.4 - Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

7.2.5 - Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

7.2.6 - Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio celebrado por mais de 

três empresas; 

7.2.7 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 

7.2.8 - Instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017); 

7.2.9 - Sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

7.2.10 - Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507/2018 é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

7.2.11 - Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro 

ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro 

grau (Súmula Vinculante/STF nº13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e 

art. 2º, inciso III, do Decreto nº7.203, de 04 de junho de 2010). 

7.3 - A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem 

como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade 

pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase do processo. 

7.4 - Conforme preceitua o art. 174 da Lei nº14.133/2021, a participação dos licitantes será 

vinculada a contabilização de todos os prazos a partir das publicações na Plataforma de 

Licitações (www.licitardigital.com.br), que se destina a realização de todo procedimento 

licitatório desde a publicação do edital até a homologação do resultado. 
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7.5 – LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME OU EPP. 

7.5.1 - Será assegurado, em conformidade com os art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, direito de preferência aos licitantes que invocarem a condição de Microempresas 

(ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), cujas propostas sejam iguais ou até 10% (dez por 

cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.6 - DA COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE OU EQUIPARADAS 

7.6.1 - A obtenção de benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no 

ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o órgão 

ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação. 

7.6.2 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno 

porte para fins de exercício de quaisquer dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 

123/2006 e reproduzidos neste edital, deverão apresentar ainda os seguintes 

documentos. 

7.6.3 - Licitantes optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação, regido pela Lei 

Complementar 123/2006: 

7.6.4 - Comprovante de opção pelo Simples obtido no site do Ministério da Fazenda, 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/Aplicacoes/ATBHE/ConsultaOptantes.a

pp/ConsultarOpcao.aspx) ou do site do SINTEGRA (http://www.sintegra.gov.br), desde que 

o comprovante de fato ateste a opção pelo Simples 

7.6.5 - Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum 

dos impedimentos previstos do § 4º do art. 3º da LC 123/2006. 

7.6.6 - Licitantes não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

7.6.6.1 - Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do art. 3º 

da LC 123/06; 

7.6.6.2 - Cópia da Declaração de Informação Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 

7.6.6.3 - Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ; 

7.6.6.4 - Cópia do contrato social e suas alterações; 

7.6.7 - Os documentos aos quais se refere este item somente deverão ser apresentados após 

a convocação para assinar o contrato, ainda que as microempresas, e pequenas empresas 

ou equiparadas não optantes pelo Sistema Simples Nacional de Tributação possuam 

habilitação parcial no Cadastro de Inscrição na Prefeitura. 

7.6.8 - O licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

e não apresentar os documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e 
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de contratar com o Município de Augusto de Lima, pelo prazo de até cinco anos, sem 

prejuízo das multas fixadas neste edital e das demais cominações legais. 

7.6.9 - Em caso de empresário ou sociedade empresária submetida ao registro obrigatório na 

Junta Comercial, fica dispensada a apresentação da cópia do contrato social e suas 

alterações, desde que seja apresentada a Certidão Simplificada da Junta Comercial da 

qual conste o enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada, expedida em prazo não superior a 15 dias da data marcada para a abertura 

das propostas. 

7.6.10 - A licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP optante pelo 

Simples Nacional que porventura venha a ser contratada deverá atender ao que 

dispõem os arts. 17, inciso XII, 30, inciso II e § 1º e 31, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, comunicando à Receita Federal, sendo o caso, no prazo legal, 

sua exclusão do Simples Nacional, sob pena de aplicação das sanções contratuais previstas 

e retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em vigor. 

 

8 - DA PARTICIPAÇÃO DE LICITANTES SOB A FORMA DE CONSÓRCIO 

8.1 - Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, 

conforme preceitua o regramento do artigo 15 da Lei 14.133/2021. 

8.2 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público ou particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, atendidas as condições previstas 

na Lei 14.133/2021 e aquelas estabelecidas neste Edital. 

8.3 - Ficam vedadas a participação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 

consórcio e a participação isolada da consorciada, bem como de profissional em mais de 

uma EMPRESA, ou em mais de um consórcio. 

8.4 - A pessoa jurídica ou consórcio deverá assumir inteira responsabilidade pela inexistência 

de fatos que possam impedir a sua habilitação na presente licitação e, ainda, pela 

autenticidade de todos os documentos que forem apresentados. 

8.5 - As pessoas jurídicas que participarem organizadas em consórcio deverão apresentar, 

além dos demais documentos exigidos neste Edital, Compromisso de Constituição do 

Consórcio, por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos, discriminando a EMPRESA líder, estabelecendo 

responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados pelo consórcio. 

8.6 - O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de 

conclusão do objeto licitatório, até sua aceitação definitiva. 

8.7 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição 

ou composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua 

habilitação, salvo quando expressamente autorizado pela Secretaria Municipal  Educação 

8.8 - Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se 

constituirão, para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não 

adotará denominação própria, diferente de seus integrantes. 

8.9 - Os consorciados deverão comprometer-se a apresentar, antes da assinatura do 
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contrato decorrente desta licitação, o Instrumento de Constituição e o registro do Consórcio, 

aprovado por quem tenha competência em cada uma das EMPRESAS. O contrato de 

consórcio deverá observar, além dos dispositivos legais e cláusula de responsabilidade 

solidária, as cláusulas deste Edital. 

8.10 - Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos 

de habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 

trabalhista, e apresentar as declarações exigidas no edital. 

8.11 - Cada consorciado deverá atender individualmente às exigências de qualificação 

econômico-financeira, salvo a comprovação de patrimônio líquido mínimo, que poderá 

ser atendida pelo somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação. 

8.12 - A comprovação das capacidades técnico-profissional e técnico-operacional exigidas 

neste Edital poderá ser efetuada, no todo ou parte, por qualquer uma das consorciadas. 

8.13 - No caso de composição de consórcio que integre a participação de microempresas 

ou empresas de pequeno porte não será admitido para fins de usufruto das benesses 

previstas nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, conforme art. 4º §1º, inc. II da 

Lei 14.133/2021. 
 

9 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 - Os licitantes apresentaram, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

9.2 - O envio da proposta, exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e 

senha intransferíveis. 

9.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

9.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

anteriormente inserida no sistema. 

9.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

9.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

9.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 



        Prefeitura Municipal de Augusto de Lima 

                                                          Estado de Minas Gerais                      
             Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro  - Cep  39219-000   Tel.: (38) 3 758-1279 

licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com 
 

confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 

no prazo definido pelo Pregoeiro, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 

podendo ser prorrogado. 

9.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

9.10 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 

solicitação do Pregoeiro, via sistema. 

9.11 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

9.12 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 

ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

9.13 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.14 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 
 

10 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

10.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

10.2 - Valor unitário e total do lote e seus itens, bem como informar a marca para cada item 

cotado; 

10.3 - Só será aceita cotação em moeda nacional; 

10.4 - Quaisquer custos adicionais para atender aos requisitos do edital, correrão por conta 

da empresa proponente; 

10.5 - Em caso de divergência entre o preço unitário e o total nas planilhas apresentadas, 

prevalecerá o primeiro; 

10.6 - Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem 

nas especificações exigidas. 

10.7 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

10.8 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
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10.9 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.10 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

10.11 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

10.12 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 

na plataforma do Pregão, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

11 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com a proposta de preços, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

11.2 - O envio dos documentos de habilitação abaixo relacionada acompnhada da 

proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

 

11.3 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

11.3.1 - Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

11.3.2 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.3.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

11.3.4 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 

11.3.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. 

11.3.6 - Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

11.3.7 - Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

11.3.8 - Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 

11.4 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

11.4.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

11.4.2 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional de 
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Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

11.4.3 - prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

11.4.4 - prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

11.4.5 - prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

11.4.6 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 

efeitos da CNDT; 

 

11.5 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

11.5.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 

11.5.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, sendo (2022 e 2023, 

comprovando; 

11.5.3 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um), (2022  e  2023); 

11.5.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

11.5.5 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

11.5.6 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

11.5.7 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do 

valor total estimado da contratação. 

11.5.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

11.5.9 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 
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11.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

11.6.1 - Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE 

em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto deste Termo de Referência, CONTENDO NO MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO 

DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

11.6.2 - Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais 

ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, 

condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 

11.6.3 - Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do 

montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a 

demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor; 

11.6.4 - Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou 

anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira 

satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento 

convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a 

capacidade prática de execução do objeto em certo lapso temporal. 

11.7 - OUTROS DOCUMENTOS 

11.7.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se 

encontra suspensa de licitar ou contratar com a administração pública municipal. 

11.8 - NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio   legal de prova, para 

fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

12 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

12.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

12.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 

exigidas. 

12.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

12.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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12.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

12.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

12.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro. 

12.8 - O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item. 

12.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

12.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

12.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser 1 % (um por cento) sobre o valor total do item. 

12.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

aberto, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

12.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública. 

12.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

12.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

12.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 

12.17 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

12.18 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro. 

12.19 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

12.20 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

12.21 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances. 

12.22 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
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eletrônico utilizado para divulgação. 

12.23 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

12.24 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances). 

12.25 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº14.133/2021/23. 

12.26 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

12.27 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

12.28 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

12.29 – Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 

entanto quando se tratar de mais de um item por lote o Pregoeiro solicitará ao licitante 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

12.30 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

13 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus documentos complementares. 

13.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível, 

salvo comprovação de oscilação de mercado ocorrido após a elaboração dos 

orçamentos até a data de abertura das propostas. 

13.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 

que fundamentam a suspeita. 

13.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 

de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

13.5 - O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 24 

(vinte e quatro) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.6- O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

13.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

13.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

13.9 - Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se 

atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

13.10 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

13.11 - O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

13.12 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

13.13 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes pelo “chat”. 

13.14 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
 

14 - OS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 

máximo aceitável para adjudicação, os prazos para fornecimento, as especificações 

técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas 

neste Edital. 

14.2 - O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 

valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 

quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor/mais vantajoso. 

14.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro poderá examinar a proposta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
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habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor.  

14.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

14.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste edital ou da 

legislação em vigor. 

14.6 - Serão rejeitadas as propostas que: 

14.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 

permita(m) a perfeita identificação do material/serviço licitado; 

14.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis.  

14.6.3 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

- que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

- inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

14.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e valor estimado para a contratação. 

14.8 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

14.9 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da 

licitação pela autoridade competente. 

14.10 - Após a análise de habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo 

relacionado com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-

financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou 

somente conhecidos após o julgamento. 
 

15 - DA ATUALIZAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 

15.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada automaticamente 

pelo sistema de pregão eletrônico. 

15.2 - Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 

itens de forma proporcional. Excepcionalmente o Pregoeiro poderá liberar a atualização de 

proposta manual diretamente na plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento 

do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) livremente caso entenda necessário. 

15.3 - Deverá, contudo o licitante vencedor, encaminhar para o e-mail 

licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com a indicação do banco, número da conta e 

agência, para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 
 

16 - DOS RECURSOS 

16.1 - A Licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso, na Plataforma 
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de Licitações (www.licitardigital.com.br), em conformidade com o que dispõe o art. 165, 

inc. I da Lei 14.133/2021, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

16.2 - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após declarado o 

vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, e será concedido o prazo de no 

mínimo (10) dez minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema, sob pena de preclusão, sendo concedido o 

prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais, a contar do momento 

da manifestação da licitante de sua irresignação, devendo indicar o item do Edital que 

será objeto do recurso. 

16.3 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública desta licitação, implica decadência desse direito, ficando o 

Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA. 

16.4 - O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso, qual seja, 3 

(três) dias úteis, e, terá início na data da divulgação do ato recorrido na Plataforma 

de Licitações (www.licitardigital.com.br), em consonância com o preceito no §4º do art. 165 

da Lei 14.133/2021. 

16.5 - É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

16.6 - Os recursos deverão ser protocolados EXCLUSIVAMENTE POR MEIO da Plataforma de 

Licitações (www.licitardigital.com.br), acompanhada de documentos que comprovem a 

habilitação do subscritor para agir em nome da recorrente, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na mesma 

forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 

16.7 - Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do 

que o estabelecido no item 16.1 deste edital. 

16.8 - Caso o Pregoeiro decida pelo indeferimento e não reconsiderar o ato ou a decisão no 

prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2º da Lei nº 

14.133/2021. 

16.9 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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16.10 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, nos dias 

úteis no horário de 09h00min às 16h30min. 

16.11 - Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão baixados na 

Plataforma de Licitações (www.licitardigital.com.br) e também serão disponibilizados pelo 

Pregoeiro no seguinte endereço eletrônico: www.augustodelima.mg.gov.br. 

16.12 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos            insuscetíveis de 

aproveitamento. 

16.13 - O recurso interposto em desacordo com as condições deste EDITAL e seus ANEXOS 

não serão conhecidos, inclusive se apresentados fora do prazo legal ou sobre assuntos 

meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor recurso 

pelo licitante ou por meio diverso do que o disposto com como condição para 

conhecimento e apreciação. 

16.14 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste EDITAL e seus ANEXOS, excluir-se-á o 

dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 

16.15 - Quanto ao recurso advindo da extinção do contrato, quando determinada por ato 

unilateral e escrito da Administração deverá ser observado o regramento constante na Lei 

nº14.133/2021. 

16.16 - Os prazos previstos neste EDITAL e seus ANEXOS iniciam e expiram exclusivamente em 

dia de expediente no âmbito do Município. 

16.17 - Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão 

computados a partir das publicações no Portal Nacional de Contratações Públicas, no 

endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br , de forma automática pelo sistema provedor. 

 

17 - DO ENCERRAMENTO E DISPOSIÇÕES SOBRE A CONTRATAÇÃO 

17.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o procedimento 

licitatório será encerrado e encaminhado a Autoridade Competente que poderá: 

a) determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

b) anular o procedimento, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

c) revogar o procedimento por motivo de conveniência e oportunidade; ou 

d) adjudicar o objeto e homologar a licitação em ato único e encaminhar os autos 

para o Setor de Licitações, para posterior assinatura do Contrato. 

17.2 - Encerrada a licitação, o Pregoeiro divulgará no site do Município de Augusto de 

Lima/MG os atos de adjudicação do objeto, de homologação do certame, bem como os 

valores obtidos. 

17.3 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
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estabelecidas e multa de 5% (cinco por cento) do valor da sua proposta em favor do 

Município. 

17.4 - Será facultado ao Setor de Licitações, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preço e o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento 

equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para a celebração dos termos nas condições propostas pelo 

licitante vencedor. 

17.5 - Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 

05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o contrato, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº14.133/2021. 

17.6 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

17.7 – A Ata de Registro de Preço e o contrato serão assinados por meio de assinatura digital 

e disponibilizados no Portal da Transparência do Município de Augusto de Lima/MG, bem 

como no PNPC. 

17.8 - Serão formalizadas tantas atas de registro de preços e contratos quantos forem 

necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, 

preços e demais condições. 

17.9 - O preço pactuado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência do contrato. 

17.10 - Na hipótese de o convocado não assinar o contrato no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 
 

18 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO 

18.1 - O resultado final do Pregão será publicado no quadro de avisos (Quadro de avisos) do 

Município de Augusto de Lima/MG, no site oficial da Prefeitura, e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 
 

19 - DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

19.1 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 

ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

19.2 - O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis 

contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que  



        Prefeitura Municipal de Augusto de Lima 

                                                          Estado de Minas Gerais                      
             Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro  - Cep  39219-000   Tel.: (38) 3 758-1279 

licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com 
 

solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 

que poderá ou não ser aceito pela Administração. 

19.3 - A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo 

no prazo fixado dela será excluída. 

19.4 - Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 16.3 ou 

havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis. 

19.5 - A Ata de Registro de Preços terá seu extrato publicado no quadro de avisos e no site 

oficial da Prefeitura, assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será 

disponibilizada no Quadro de Avisos da Prefeitura, site do Município e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), se pertinente. 

19.6 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme o art. 

84 da Lei nº14.133/2021. 

19.7 - A extinção da Ata de Registro de Preços poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

19.8 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

19.9 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia (caso ocorra); 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

19.10 - Constituirão motivos para extinção da Ata de Registro de Preços, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as situações previstas nos incisos I ao IX do art. 137 da Lei nº14.133/2021. 

19.11 - A detentora da Ata de Registro de Preços terá direito à extinção nas seguintes 

hipóteses previstas no parágrafo § 2º, incisos I ao V do art. 137 da Lei nº14.133/2021. 

19.12 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de  

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
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20 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

20.1 - Homologado o resultado da licitação, a Administração, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de licitantes a serem registrados, convocará os interessados 

para assinatura da Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de 

publicidade, terá efeito de compromisso do prestador de serviço/fornecedor nas condições 

estabelecidas. 

20.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar contratações nas 

quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o(s) objetos(s) licitados, 

obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao prestador de serviço/fornecedor 

do registro a preferência nos serviços, em igualdade de condições. 

20.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando a Administração optar pelo serviço/fornecimento do objeto 

cujo valor está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro 

de Preços, e o valor cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 

20.4 - Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os valores 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores registrados para negociar o novo valor. 

20.5 - Caso seja frustrada a negociação, o prestador de serviço/fornecedor da ata será 

liberado do compromisso assumido. 

20.6 - Antes de receber a autorização de serviço/fornecimento e caso seja frustrada a 

negociação, o prestador de serviço/fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, caso comprove mediante requerimento fundamentado e apresentação de 

comprovantes (notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de fabricantes, 

etc.), que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-

se superior ao valor registrado. 

20.7 - Em qualquer hipótese os valores decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da proposta do prestador de serviço/fornecedor e aquele vigente 

no mercado à época do registro – equação econômico-financeira. 

20.8 - Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Administração 

poderá convocar os demais prestadores de serviço/fornecedores classificados, nas mesmas 

condições ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

21 - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

21.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 

couber, as condições e as regras contidas no art. 86 § 2º incisos I, II e III da Lei nº14.133/2021 

e demais normas em vigor e respectivas atualizações. 

21.2 - Caberá ao prestador de serviço/fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
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observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não, independente 

dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique as obrigações 

anteriormente assumidas. 

21.3 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador 

21.4 - QUALQUER ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DEVERÁ SER PREVIAMENTE 

COMUNICADA AO MUNICÍPIO DE AUGUSTO DE LIMA. 

21.5 - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes, conforme art. 86, § 4º da Lei nº14.133/2021. 

21.6 - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada lote registrado na ata de registro 

de preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem, conforme art. 86, § 5º da Lei nº14.133/2021. 

21.7 - Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

21.8 - Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pela Detentora das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 

de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

22 - DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

22.1 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº14.133/2021: 

22.2 - Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com 

a condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

requerimento e justificativa expressos do Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação 

documental, decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de 

fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do 

inciso II do caput do art. 124 da Lei nº14.133/2021. 

22.3 - O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na 

ata. 

22.4 - Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o 

valor ofertado. 
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22.5 - Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

22.6 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

22.7 - Se ocorrer do preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

22.7.1 -Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

22.7.2 - Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

22.7.3 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

22.8 - O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

22.8.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

22.8.2 - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

22.8.3 - Não aceitar reduzir o seu valor registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

22.8.4 - Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº14.133/2021. 

22.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

22.9.1 - Por razão de interesse público; ou 

22.9.2 - A pedido do fornecedor. 

 

23 - DAS REVISÕES DE PREÇOS 

23.1 - O valor registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário 

Detentor, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro. 

23.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do 

Município no horário de expediente. 

23.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e 

acompanhada de documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias 

autenticadas, a qual será analisada pela Assessoria Jurídica do Município. 

23.4 - Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar 

planilha atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens 

constantes na proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta. 

23.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada 

deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação 
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pela Assessoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, 

contados a partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor. 

 

24 - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

24.1 - Os bens serão recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

24.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

24.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

24.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.  

24.5. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
24.6. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser de 

boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto 

ora licitado. 

24.7. A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o 

pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu 

descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de referência, 

inclusive sanções de natureza pecuniária.  

24.8. Os fatos dispostos no item 24.2, poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou 

implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do 

fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa 

prévia, independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o 

cancelamento ou a rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das 

sanções dispostas no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 

24.9. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou fornecimento 

dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado                                        

24.10. O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

a) os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, acondicionados e 

identificados; 
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b) quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras; 

c) no prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 

24.11. O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após: 

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste 

termo de referência. 

24.12. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 

24.13. Os produtos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 

24.14. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos materiais entregues. 

24.15. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. Não serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor licitado. 

Não serão aceitos materiais cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 

satisfatórias. 

 

25 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

25.1 - O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contados da sua assinatura, 

na forma do artigo 105 da Lei n°14.133/2021. 

26 - DA ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

26.1 - Os critérios de recebimento e aceitação do objeto estão previstos no TERMO DE 

REFERÊNCIA, anexo deste Edital. 

26.2 - A fiscalização do contrato será realizada pelo servidor designado pelo respectivo 

ordenador de despesas, atendendo inclusive o disposto no art. 117 da Lei nº14.133/2021, 

que deverá atestar a entrega dos produtos. 

26.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº14.133/2021. 

26.4 - São atribuições do fiscal do contrato, designado pelo Ordenador de Despesa dos 

Órgãos da Administração Municipal Direta: 

I - esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas 

na execução do objeto contratado; 

II - expedir, através de notificações e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as 

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução do objeto; 

III - proceder às medições do objeto entregue; 

IV - adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a 

respeito da suspensão da entrega de bens; 

V - conferir e certificar as faturas relativas às aquisições; 
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VI - proceder às avaliações dos produtos entregues pela contratada; 

VII - dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; 

VIII - realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal nº14.133/2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso; 

IX - abrir processo administrativo e o encaminhar, com vistas à apuração de eventuais 

irregularidades e aplicação das respectivas sanções previstas em contrato; e, 

X - outras atividades compatíveis com a função ou especificados no Contrato. 

26.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
 

27- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

27.1 - Sem prejuízo das regras previstas nos art. 155 e seguintes da Lei nº14.133/2021, 

constantes do Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, comete ato passível de 

sanção o Licitante que: 

27.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato; 

27.1.2 - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

27.1.3 - der causa à inexecução total do contrato; 

27.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

27.1.5 - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

27.1.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

27.1.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

27.1.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

27.1.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

27.1.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

27.1.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

27.1.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº12.846, de 1º de agosto                                 de 2013. 

27.1.13 - As sanções aplicáveis são advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade, nos termos do estabelecido no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, Capítulo I, incluso no Título IV da normativa federal, e demais disposições da 

legislação vigente, bem como descrito no Anexo I – Termo de Referência. 

 

28 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1 - Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da 

licitação e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, 
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desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 

certame. 

28.2 - As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pelo 

Pregoeiro; 

28.3 - Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação da(s) vencedora(s) e 

da interposição de recurso(s), se for o caso; 

28.4 - Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

28.5 - A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 

seus anexos, pois a simples apresentação da PROPOSTA submete a Licitante à aceitação 

incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o 

conhecimento do objeto em licitação, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor; 

28.6 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus ANEXOS, 

prevalecerão as disposições do primeiro. 

28.7 - A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 

dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação da Licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a 

adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízos das demais sanções 

cabíveis. 

28.8 – O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de 

interesse público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar 

sine die ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou abertura da PROPOSTA ou da 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, desclassificar qualquer proposta ou desqualificar 

qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, 

técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento 

de qualquer natureza. 

28.9 - É facultado à Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a 

substância da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer 

informações, corrigir impropriedades na documentação de habilitação ou complementar a 

instrução do processo. 

28.10 - Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da 

proposta, poderá a Licitante, revalidar, por igual período, o documento, sob pena de ser 

declarada desistente do feito licitatório. 

28.11 - Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com este Edital ou o 

Contrato vinculado a esta licitação, fica eleito o foro da Comarca de Buenópolis/MG, com 

exclusão de qualquer outro. 

Augusto de Lima/MG, 11 de Outubro de 2024. 

                                             José Roberto Luiz 

                                              Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. Requerente: Munícipio de Augusto de Lima/MG (Secretaria Municipal de Educação) 
 

Do Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários, equipamentos 

eletrodomésticos e linha brinquedos infantil para toda  estrutura  da  Creche Pro Infância, 

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Augusto de Lima/MG,  

conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos, em especial o 

descrito no anexo I. 
ITEM QTDE PRODUTO UN VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 
 

01 

 
 

01 

REFRIGERADOR INDUSTRIAL VERTICAL DE 4 PORTAS, CAPACIDADE ÚTIL MÍNIMA DE 
1000 LITROS, MONOFÁSICO 127 V, COMPRESSOR DE 1/2 HP, SISTEMA DE 
TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, ATRAVÉS DE EVAPORADORES E 
CONDENSADORES COM SISTEMA DE AR FORÇADO (SISTEMA FROST-FREE), DOTADO 
DE 8 PRATELEIRAS AJUSTÁVEIS.  DIMENSÕES APROXIMADAS: 180X125X75CM 
(AXLXP) CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS: GABINETE TIPO MONOBLOCO 
REVESTIDO INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, EM CHAPA 22 (0,80 MM).  
ISOLAMENTO DO GABINETE DE POLIURETANO INJETADO, COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 55 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3. SAPATAS REGULÁVEIS 
CONSTITUÍDAS DE BASE METÁLICA E PONTEIRA MACIÇA DE MATERIAL POLIMÉRICO, 
FIXADAS DE MODO QUE A BASE DO EQUIPAMENTO SITUE-SE A APROXIMADAMENTE 
150 MM DO PISO.  PORTAS REVESTIDAS INTERNA E EXTERNAMENTE EM AÇO INOX, 
EM CHAPA 22 (0,80 MM).  ISOLAMENTO DA PORTA DE POLIURETANO INJETADO, 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM E DENSIDADE MÍNIMA DE 36 KG/M3.  
VEDAÇÃO HERMÉTICA EM TODO O PERÍMETRO DAS PORTAS, CONSTITUÍDA DE 
GAXETA MAGNÉTICA SANFONADA.  PUXADORES, TRINCOS E DOBRADIÇAS EM AÇO 
INOX. TRINCOS COM TRAVAMENTO AUTOMÁTICO.  BARREIRA TÉRMICA EM TODO O 
PERÍMETRO DOS BATENTES DAS PORTAS PARA EVITAR A CONDENSAÇÃO, 
CONSTITUÍDA DE RESISTÊNCIA ELÉTRICA DE BAIXA POTÊNCIA, INTERCAMBIÁVEL.  
SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE TERMOSTATO REGULÁVEL, 
DOTADO DE TERMÔMETRO DIGITAL, COM POSICIONAMENTO FRONTAL DE FÁCIL 
ACESSO. SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR TRANSMISSÃO TÉRMICA CONVECTIVA, 
DOTADO DE COMPRESSOR HERMÉTICO DE 1/2 HP, 110 V 
  

 
 
UN 

  

 
 

02 

 
 

01 

REFRIGERADOR VERTICAL COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE 
REFRIGERAÇÃO FROSTFREE (DEGELO AUTOMÁTICO) COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
410 LITROS. DIMENSÕES BÁSICAS LARGURA MÁXIMA: 750 MM CAPACIDADE TOTAL: 
MÍNIMA DE 410 LITROS. CARACTERÍSTICAS GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS 
PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR).  GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E 
PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA 
ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA.  PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM 
PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS 
INTERNAS DESLIZANTES. CONJUNTO DE PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, 
DE MATERIAL RESISTENTE. PRATELEIRAS DA PORTA E CESTOS EM MATERIAL 
RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. Voltagem 127 V 

 
 
UN 

 
 

 

 
 

03 

 
 

01 

GELADEIRA LINHA BRANCA FROSTFREE 300L - REFRIGERADOR VERTICAL 
COMBINADO, LINHA BRANCA, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO "FROSTFREE" COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 300 LITROS. DIMENSÕES BÁSICAS - LARGURA MÁXIMA: 
620 MM; CAPACIDADE TOTAL: MÍNIMA DE 300 LITROS. CARACTERÍSTICAS: 
GABINETE TIPO "DUPLEX" COM DUAS PORTAS (FREEZER E REFRIGERADOR). 
GABINETE EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO E PORTAS REVESTIDAS EM CHAPA DE 
AÇO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA (EM PÓ), NA COR BRANCA. 
PARTES INTERNAS REVESTIDAS COM PAINÉIS PLÁSTICOS MOLDADOS COM RELEVOS 
PARA SUPORTE DAS PRATELEIRAS INTERNAS DESLIZANTES. CONJUNTO DE 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS, DE MATERIAL RESISTENTE. PRATELEIRAS 
DA PORTA E CESTOS EM MATERIAL RESISTENTE, REMOVÍVEIS E REGULÁVEIS. 
GAVETA EM MATERIAL RESISTENTE PARA ACONDICIONAMENTO DE FRUTAS, 
VERDURAS OU LEGUMES. SISTEMA DE FECHAMENTO HERMÉTICO. BATENTES DAS 
PORTAS DOTADOS DE SISTEMA ANTITRANSPIRANTE. DOBRADIÇAS METÁLICAS. 

 
 
UN 
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SAPATAS NIVELADORAS. SISTEMA DE CONTROLE DE TEMPERATURA POR MEIO DE 
TERMOSTATO AJUSTÁVEL. SISTEMA DE DEGELO "FROSTFREE". GÁS REFRIGERANTE 
R600A OU R134A. DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V E 
220V, CONFORME DEMANDA. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO 
A PARTIR DA DATA DA ENTREGA, DE COBERTURA INTEGRAL DO EQUIPAMENTO. O 
FABRICANTE/CONTRATADO É OBRIGADO A DAR ASSISTÊNCIA TÉCNICA GRATUITA NA 
SUA REDE CREDENCIADA DE ASSISTÊNCIA, DURANTE O PERÍODO DA GARANTIA, 
SUBSTITUINDO AS PEÇAS COM DEFEITO. Voltagem 127 V 

 
 

04 

 
 

01 

FREEZER HORIZONTAL C/ 2 PORTAS: COM DIMENSÕES APROXIMADAS DE 147, 3 X 
94 X 78 CM (L X A X P), CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO APROXIMADO DE 512 
LITROS, COM 02 PORTAS, PÉS COM RODINHAS, COM CONTROLE DE TEMPERATURA. 
NA COR BRANCA. Voltagem 127 V 

 
 
UN 

  

 
 

05 

 
 

01 

FOGÃO INDUSTRIAL COM  6 QUEIMADORES E 1 FORNO QUEIMADORES EM FERRO 
FUNDIDO SENDO 3 DUPLOS E 3 SIMPLES, GRELHAS 30X30 EM FERRO FUNDIDO, 
FABRICADO EM AÇO GALVANIZADO, PINTURA ELETROSTÁTICA À PÓ, REGISTROS 
CROMADOS, MESA EM AÇO INOX 

 
 
UN 

  

 
 

06 

 
 

01 

FOGÃO DE 04 BOCAS DE USO DOMÉSTICO - LINHA BRANCA - VOLUME DO FORNO: 
62,3 LITROS CLASSIFICAÇÃO ENERGÉTICA: MESA FORNO: A/B DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 87X 51X 63 CM (AXLXP) PESO APROXIMADO: 28,4 KG 

 
 
UN 

  

 
 

07 

 
 

02 

FORNO MICRO-ONDAS LINHA BRANCA 30 L.  LARGURA MÍNIMA: 5000 MM ALTURA 
MÍNIMA: 2900 MM PROFUNDIDADE MÍNIMA: 3900 MM VOLUME MÍNIMO: 30 
LITROS. GABINETE MONOBLOCO EM AÇO GALVANIZADO, POTÊNCIA 900 W, 
VOLTAGEM 127 V, DISPLAY DIGITAL, RELÓGIO, TRAVA DE SEGURANÇA, COR 
BRANCA, PRATO GIRATÓRIO EM VIDRO, ILUMINAÇÃO INTERNA, DISPOSITIVOS E 
TRAVAS DE SEGURANÇA. 

 
 
UN 

  

 
 

08 

 
 

02 

 ESTERILIZADOR DE MAMADEIRA A VAPOR, PARA USO EM MICRO-ONDAS, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 4 MAMADEIRAS. DIMENSÕES: ALTURA: MÁXIMO 180MM. 
DIÂMETRO / LARGURA: MÁXIMO 280MM. CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS:  BASE 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO, DOTADO DE DISPOSITIVOS INTERNOS PARA 
ACONDICIONAMENTO DE, NO MÍNIMO, 4 MAMADEIRAS. TAMPA EM PLÁSTICO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO, TRANSPARENTE, COM CLIPES E/OU PRESILHAS PARA 
FECHAMENTO HERMÉTICO. REQUISITOS DE SEGURANÇA: O ESTERILIZADOR DEVE 
SER CONSTRUÍDO DE MODO A PROPORCIONAR PROTEÇÃO ADEQUADA CONTRA 
CONTATO ACIDENTAL COM PARTES QUENTES (BORDAS, SUPERFÍCIES), QUE POSSAM 
EXPOR O USUÁRIO A RISCO DE QUEIMADURAS DURANTE A OPERAÇÃO.  O 
ESTERILIZADOR NÃO DEVE APRESENTAR ELEMENTOS PERFURANTES, ARESTAS 
CORTANTES OU IRREGULARES QUE POSSAM VIR A CAUSAR RISCOS AOS USUÁRIOS, 
EM UTILIZAÇÃO NORMAL OU DURANTE A HIGIENIZAÇÃO.  O PRODUTO NÃO DEVE 
OFERECER RISCO TOXICOLÓGICO OU ELIMINAR RESÍDUOS QUÍMICOS DURANTE SUA 
UTILIZAÇÃO. BASE E TAMPA DO PRODUTO CONFECCIONADAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO. Voltagem 127 V 
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LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL COM CAVALETE EM AÇO PINTADO E COPO 
MONOBLOCO BASCULANTE EM AÇO INOX, INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS 
LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO EM GRANDES QUANTIDADES. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE:  ALTURA MÁXIMA: 1100 MM; LARGURA MÁXIMA: 460 
MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 690 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 15 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, 
EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 1 
MM. FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO.  ALÇAS EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O 
LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE NÃO HAJA 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS.  FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS.  
TAMPA DO COPO EM BORRACHA ATÓXICA COM ENCAIXE JUSTO AO COPO, NÃO 
PERMITINDO VAZAMENTO DE LÍQUIDO DURANTE O PROCESSAMENTO, SOBRE 
TAMPA ACRÍLICA QUE POSSIBILITA A VISUALIZAÇÃO.  GABINETE DO MOTOR EM AÇO 
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR.  CAVALETE 
CONFECCIONADO EM AÇO, ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM COM 
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ. SAPATAS ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL 
ADERENTE E ANTIDERRAPANTE. EIXO E PORCA FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO 
INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE OU OUTRO MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA O DESEMPENHO MECÂNICO E A DURABILIDADE DO CONJUNTO). O 
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CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER 
REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. 
FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO EM AÇO INOX. INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA.  MOTOR MONOFÁSICO DE, 
NO MÍNIMO, 1,5 HP.  VOLTAGEM: 127V.  CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
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LIQUIDIFICADOR COMERCIAL COM GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, 
INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 750 MM; LARGURA MÁXIMA: 460 
MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 380 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 8 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, 
EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 1 
MM. FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. ALÇAS EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O 
LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE NÃO HAJA 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS. FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA 
DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA. GABINETE DO MOTOR EM AÇO 
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR. SAPATAS 
ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE E ANTIDERRAPANTE. EIXO E PORCA 
FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE 
OU OUTRO MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA O DESEMPENHO MECÂNICO E A 
DURABILIDADE DO CONJUNTO). O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS. 
FLANGE DE ACOPLAMENTO DO MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE 
FIXAÇÃO EM AÇO INOX. INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA. MOTOR MONOFÁSICO DE, NO 
MÍNIMO, 1/2 HP. • DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES 
ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  VOLTAGEM: 110V ,  
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M 
DE COMPRIMENTO 
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LIQUIDIFICADOR COMERCIAL COM GABINETE EM AÇO INOX E COPO MONOBLOCO, 
INDICADO PARA TRITURAR ALIMENTOS LEVES COM ADIÇÃO DE LÍQUIDO 
DIMENSÕES E CAPACIDADE  ALTURA MÁXIMA: 660 MM;  LARGURA MÁXIMA: 290 
MM;  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 280 MM;  CAPACIDADE VOLUMÉTRICA: 4 LITROS. 
CARACTERÍSTICAS  COPO REMOVÍVEL CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO INOX, 
EM PEÇA ÚNICA (MONOBLOCO), SEM SOLDAS, COM ESPESSURA DE, NO MÍNIMO, 1 
MM.  FLANGE DO COPO EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO.  ALÇAS EM AÇO INOX, 
ESPESSURA DE CHAPA DE, NO MÍNIMO, 1,25 MM, COM BORDAS REBATIDAS PARA O 
LADO INTERNO E SOLDADAS EM TODA EXTENSÃO DE MODO QUE NÃO HAJA 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS.  FIXAÇÃO DAS ALÇAS AO COPO COM SOLDAS LISAS, 
UNIFORMES E SEM FRESTAS DE MODO A EVITAR O ACÚMULO DE RESÍDUOS. TAMPA 
DO COPO EM AÇO INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, COM DOBRAS 
ESTRUTURAIS QUE PERMITAM A LIMPEZA INTERNA.  GABINETE DO MOTOR EM AÇO 
INOX, ESPESSURA MÍNIMA DE CHAPA DE 0,6 MM, FLANGE SUPERIOR E DA BASE EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO. DRENO DA FLANGE POSICIONADO DE MODO A NÃO 
HAVER ENTRADA DE LÍQUIDOS NO GABINETE DO MOTOR.  SAPATAS 
ANTIVIBRATÓRIAS EM MATERIAL ADERENTE E ANTIDERRAPANTE.  EIXO E PORCA 
FIXADORA DO EIXO DA FACA EM AÇO INOX (AS BUCHAS PODERÃO SER DE BRONZE 
OU OUTRO MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA O DESEMPENHO MECÂNICO E A 
DURABILIDADE DO CONJUNTO).  O CONJUNTO FORMADO PELAS FACAS, EIXO E 
ELEMENTOS DE FIXAÇÃO DEVE SER REMOVÍVEL PARA LIMPEZA, SEM A 
NECESSIDADE DE UTILIZAÇÃO DE FERRAMENTAS.    FLANGE DE ACOPLAMENTO DO 
MOTOR, PINOS DE TRAÇÃO E ELEMENTOS DE FIXAÇÃO EM AÇO INOX. INTERRUPTOR 
LIGA/DESLIGA.  MOTOR MONOFÁSICO DE, NO MÍNIMO, 1/2 HP. 
DIMENSIONAMENTO DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS 
COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V , CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO 
(RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. CORDÃO 
DE ALIMENTAÇÃO COM, NO MÍNIMO, 1,5 M DE COMPRIMENTO. 
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BALANÇA ELETRÔNICA, CAPACIDADE PESAGEM: 30KG, VOLTAGEM:110 VOLTS, 
CARACTERISTICAS ADICIONAIS:COM DIVISÕES DE 5 EM 5 GRAMAS. 
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ESPREMEDOR AUTOMÁTICO DE FRUTAS CÍTRICAS, COMERCIAL, COM COPO 
COLETOR DE 1 LITRO COM TAMPA, UM COADOR/ PENEIRA E DOIS CONES DE 
EXTRAÇÃO (CASTANHA/ CARAMBOLA) EM TAMANHOS DIFERENTES, PARA LARANJA 
E LIMÃO. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE: ALTURA MÁXIMA: 330 MM; DIÂMETRO/ LARGURA 
MÁXIMA: 300 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 1 LITRO. 
CARACTERÍSTICAS GABINETE (CORPO) FABRICADO EM AÇO INOX. COPO SUPERIOR, 
EM AÇO INOX OU ALUMÍNIO, DESMONTÁVEL COM BICA. COPO COLETOR (JARRA), 
TAMPA E PENEIRA FABRICADOS EM AÇO INOX, ALUMÍNIO OU PLÁSTICO. JOGO DE 
CONES DE EXTRAÇÃO (CARAMBOLA/CASTANHA) EM POLIESTIRENO. MOTOR DE, NO 
MÍNIMO, 1/4 HP.  BASE ANTIDERRAPANTE. VOLTAGEM: 110V CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO 
MÍNIMO 
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BATEDEIRA PLANETÁRIA COMERCIAL COM CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA DE 
12L, DESTINADA A MISTURAR E BATER MASSAS LEVES,  DIMENSÕES E CAPACIDADE: 
LARGURA MÁXIMA: 800 MM;  PROFUNDIDADE MÍNIMA: 700 MM; ALTURA MÍNIMA 
DA COLUNA: 380 MM; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA MÍNIMA: 12L. CARACTERÍSTICAS  
ESTRUTURA OU SUPORTE PARA O MOTOR EM AÇO, COM ACABAMENTO EM 
PINTURA EPÓXI.  CUBA EM AÇO INOX ;COM, NO MÍNIMO, TRÊS NÍVEIS DE 
VELOCIDADE.  SISTEMA DE TROCA DE VELOCIDADE PROGRESSIVA.  ACESSÓRIOS 
MÍNIMOS INCLUSOS: BATEDOR ESPIRAL, BATEDOR RAQUETE, E BATEDOR GLOBO.  
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NO ACESSO À CUBA, COM GRADE E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. • MOTOR: ¼ CV, NO MÍNIMO.  TENSÃO (VOLTAGEM):  – 127 V ; 
INDICAÇÃO DA TENSÃO (VOLTAGEM) NO CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) DO 
APARELHO. CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO COM 1,5 M DE COMPRIMENTO, COMO 
MÍNIMO. 
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MULTIPROCESSADOR DE ALIMENTOS, COM LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS, MODELO 
DOMÉSTICO.   DIMENSÕES E CAPACIDADE : DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 400 
MM;  ALTURA MÁXIMA: 420 MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 420 MM;  VOLUME 
MÍNIMO: 1,5 LITROS. CARACTERÍSTICAS :LÂMINAS MULTIFUNCIONAIS FABRICADAS 
EM AÇO INOXIDÁVEL.  TIGELA EXTRAGRANDE AÇO INOX OU ACRÍLICO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 1,5L LITROS DE INGREDIENTES LÍQUIDOS.  TAMPA DA 
TIGELA COM BOCAL LARGO PARA ABSORVER FRUTAS, LEGUMES E VERDURAS 
INTEIRAS.  COM DOIS AJUSTES DE VELOCIDADE E FUNÇÃO PULSAR QUE PERMITA O 
CONTROLE PRECISO DA DURAÇÃO E FREQUÊNCIA DO PROCESSAMENTO.  TRAVA DE 
SEGURANÇA.  CABO COM ARMAZENAMENTO INTEGRADO.  BASE FIRME COM PÉS 
ANTIDESLIZANTES .  MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 700W. VOLTAGEM: 110V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. ACESSÓRIOS :BATEDOR PARA MISTURA DE MASSAS 
LEVES E PESADAS;  UMA FACA DE CORTE EM AÇO INOXIDÁVEL PARA CARNES, 
LEGUMES E VERDURAS;  DOIS DISCOS DE METAL PARA RALAR E PICAR EM PEDAÇOS 
FINOS E MÉDIOS;  LIQUIDIFICADOR (JARRA) COM TAMPA, COM CAPACIDADE PARA 
1,5 LITROS PARA MISTURAR, TRITURAR E MEXER INGREDIENTES VARIADOS;  UM 
DISCO EMULSIFICADOR PARA PREPARAR ALIMENTOS COMO CLARA EM NEVE E 
MAIONESE 

 
 
UN 

  

 
 

16 

 
 

01 

CENTRÍFUGA, MODELO DOMÉSTICO, PARA EXTRAÇÃO DE SUCOS DE FRUTAS E 
HORTALIÇAS, SEPARANDO O SUCO DE SEMENTES E BAGAÇO. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE : DIÂMETRO/ LARGURA MÁXIMA: 400 MM;  ALTURA 
MÁXIMA: 440 MM;  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM;  VOLUME MÍNIMO DO 
COPO COLETOR: 1,2 LITROS. CARACTERÍSTICAS : TUBO DE ALIMENTAÇÃO E BOCAL 
EXTRA LARGO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO PARA ABSORVER FRUTAS E HORTALIÇAS 
INTEIRAS. FILTRO EM AÇO INOX.  LÂMINAS E PENEIRA EM AÇO INOX.  COPOS 
COLETORES (JARRAS) DE SUCO E BAGAÇO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO.  TRAVA DE 
SEGURANÇA. COM FUNÇÃO PULSAR E 2 AJUSTES DE VELOCIDADE CONFORME 
ESPESSURA E TEXTURA DOS ALIMENTOS.  BASE FIRME COM PÉS ANTIDESLIZANTES. 
MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 700W. VOLTAGEM: 110V ;CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM 
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MIXER DE ALIMENTOS PARA PREPARO DE SUCOS, VITAMINAS E MASSAS LEVES. 
DIMENSÕES: ALTURA MÁXIMA: 400 MM; LARGURA MÁXIMA: 150 MM; 
PROFUNDIDADE MÁXIMA: 320 MM; VOLUME MÍNIMO DO COPO: 600ML. 
CARACTERÍSTICAS: CABO (ALÇA) ERGONÔMICO: LÂMINAS DESTACÁVEIS EM AÇO 
INOX DE DUPLA AÇÃO, POSSIBILITANDO CORTAR NA VERTICAL E NA HORIZONTAL. 
RECIPIENTE PARA TRITURAÇÃO EM AÇO INOX OU ACRÍLICO. CORPO DO APARELHO 
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CONSTRUÍDO EM POLIPROPILENO E BORRACHA.  BASE ANTIRESPINGOS. BOTÃO 
TURBO. MOTOR COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 350W; VOLTAGEM: 110V ;CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM 
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 CAFETEIRA ELÉTRICA COM JARRA TÉRMICA. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE : ALTURA MÁXIMA: 360 MM; LARGURA MÁXIMA: 300 
MM; PROFUNDIDADE MÁXIMA: 230 MM;  CAPACIDADE MÍNIMA DO RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA: 1,1L ; CAPACIDADE MÍNIMA EM XÍCARAS: 20 CAFEZINHOS. 
CARACTERÍSTICAS :TIPO DE CAFETEIRA: ELÉTRICA.  POTÊNCIA MÍNIMA: 700W.  
BOTÃO LIGA/ DESLIGA COM INDICADOR LUMINOSO. JARRA TÉRMICA EM INOX.  
ESTRUTURA EM PLÁSTICO.  SISTEMA CORTA PINGO.  INDICADOR DO NÍVEL DE 
ÁGUA.  FILTRO PERMANENTE REMOVÍVEL. DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA 
FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE 
OPERAÇÃO. VOLTAGEM: 110V CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO 
PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
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PURIFICADOR/BEBEDOURO DE ÁGUA REFRIGERADO 
DIMENSÕES E CAPACIDADE : ALTURA MÁXIMA: 410 MM;  LARGURA MÁXIMA: 315 
MM;  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 370 MM;  FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA 
GELADA: 1,2 L/H. CARACTERÍSTICAS  SISTEMA DE TRATAMENTO ATRAVÉS DE 
ELEMENTOS FILTRANTES QUE REMOVEM OS PARTICULADOS DA ÁGUA E O CLORO 
LIVRE.  COMPRESSOR INTERNO COM GÁS REFRIGERANTE CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. BOTÃO DE ACIONAMENTO AUTOMÁTICO DO TIPO FLUXO CONTÍNUO, 
COM REGULAGEM PARA DIFERENTES NÍVEIS DE TEMPERATURA (NATURAL, FRESCA 
OU GELADA) OU TORNEIRA.  BICA TELESCÓPICA OU AJUSTÁVEL PARA RECIPIENTES 
DE DIVERSOS TAMANHOS.  CÂMARA VERTICAL DE FILTRAGEM E PURIFICAÇÃO.  
CORPO EM AÇO INOX OU AÇO CARBONO COM TRATAMENTO ANTICORROSIVO E 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ.  PAINEL FRONTAL EM PLÁSTICO 
ABS DE ALTA RESISTÊNCIA COM PROTEÇÃO UV.  VAZÃO APROX.: 40 A 60 LITROS DE 
ÁGUA/ HORA.  PRESSÃO DE FUNCIONAMENTO: 3 A 40 M.C.A (0,3 KGF/CM² À 4 
KGF/CM²).  TEMPERATURA DE TRABALHO: 03 À 40º C.  COMPONENTES PARA 
FIXAÇÃO E INSTALAÇÃO: - CANOPLA; CONEXÕES CROMADAS; BUCHAS DE FIXAÇÃO 
S8; PARAFUSOS; REDUTOR DE VAZÃO; ADAPTADORES PARA REGISTRO: FLEXÍVEL E 
MANGUEIRA.  PRODUTO DE CERTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA, O EQUIPAMENTO DEVE 
POSSUIR SELOS INMETRO, COMPROBATÓRIOS DE CONFORMIDADE COM A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, INCLUSIVE, COM EFICIÊNCIA BACTERIOLÓGICA “APROVADO”.  
GÁS REFRIGERANTE R600A OU R134A. 163  VOLTAGEM: 110V; CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. 
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LAVADORA DE ROUPAS  AUTOMÁTICA DE USO DOMÉSTICO NA COR BRANCA. 
DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *DIMENSÃO CONDICIONADA AO PROJETO DE 
ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL PARA A INSTALAÇÃO 
DO EQUIPAMENTO.  LARGURA MÁXIMA: 650 MM;  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 680 
MM; CAPACIDADE MÍNIMA: 11KG. CARACTERÍSTICAS GABINETE EXTERNO DO TIPO 
MONOBLOCO REVESTIDO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO OU FOSFATIZADO COM 
ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (EPÓXI/POLIÉSTER) NA COR 
BRANCA. PAINEL DE CONTROLE EXTERNO CONTENDO BOTÕES SELETORES E/OU 
TECLAS PARA PROGRAMAS DE LAVAGEM E/OU FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS, 
NÍVEIS DE CONSUMO DE ÁGUA, ENXAGUE E CENTRIFUGAÇÃO. TODAS AS FUNÇÕES 
DEVEM SER IDENTIFICADAS.  TECLA OU BOTÃO DE ACIONAMENTO LIGA/DESLIGA. 
PROGRAMAÇÃO PARA DIFERENTES TIPOS DE LAVAGEM.  MANGUEIRAS PARA 
ENTRADA D´ÁGUA COM FILTRO E DE SAÍDA PARA DRENAGEM.  MÍNIMO TRÊS NÍVEIS 
DE ÁGUA. CENTRIFUGAÇÃO FILTRO PARA RETENÇÃO DE FIAPOS . DISPENSER PARA 
SABÃO . DISPENSER PARA AMACIANTE . DISPENSER PARA ALVEJANTE  
COMPARTIMENTO INTERNO (CESTO) EM AÇO INOX E/OU PLÁSTICO PP 
(POLIPROPILENO).  ACESSO AO CESTO PELA PARTE SUPERIOR DA MÁQUINA. 
SAPATAS NIVELADORAS.  DISPOSITIVO DE SEGURANÇA DA TAMPA (DESLIGAMENTO 
OU TRAVAMENTO).   VOLTAGEM: 110V; CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
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SECADORA DE ROUPA AUTOMÁTICA, TIPO PISO, DE USO DOMÉSTICO NA COR 
BRANCA  DIMENSÕES BÁSICAS* E CAPACIDADE *DIMENSÃO CONDICIONADA AO 
PROJETO DE ARQUITETURA, NO QUE DIZ RESPEITO AO ESPAÇO DISPONÍVEL PARA A 
INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO. LARGURA MÁXIMA: 600 MM;  PROFUNDIDADE 
MÁXIMA: 600 MM;  CAPACIDADE MÍNIMA: 10KG. CARACTERÍSTICAS  GABINETE 
EXTERNO DO TIPO MONOBLOCO REVESTIDO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO OU 
FOSFATIZADO COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ 
(EPÓXI/POLIÉSTER) NA COR BRANCA.  PAINEL DE CONTROLE EXTERNO COM BOTÃO 

 
 
UN 

  



        Prefeitura Municipal de Augusto de Lima 

                                                          Estado de Minas Gerais                      
             Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro  - Cep  39219-000   Tel.: (38) 3 758-1279 

licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com 
 

SELETOR DE FUNÇÕES PRÉ-PROGRAMADAS DE SECAGEM E TECLAS DE AJUSTE DA 
TEMPERATURA. (TODAS AS FUNÇÕES DEVEM SER IDENTIFICADAS).  PROGRAMAÇÃO 
COM DIFERENTES TIPOS DE SECAGEM. NÍVEIS DE TEMPERATURA PARA SECAGEM: 
"NORMAL" E "DELICADA" (OU CORRESPONDENTE), NO MÍNIMO.  FUNÇÃO DE 
ELIMINAÇÃO DE ODOR. PORTA COM ABERTURA FRONTAL E VISOR CIRCULAR EM 
VIDRO TEMPERADO;COMPARTIMENTO INTERNO (CESTO) EM AÇO INOX E/OU AÇO 
ESMALTADO;FILTRO INTERNO.  MOTOR DE ROTAÇÃO AUTO REVERSÍVEL.  TUBO 
FLEXÍVEL E/OU DIRECIONADOR DE AR.  SAPATAS NIVELADORAS.  VOLTAGEM: 110V; 
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
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 FERRO ELÉTRICO A SECO, CONTROLE DE TEMPERATURA. CABO ANATÔMICO. 
INDICADOR DE TECIDOS. BASE EM ALUMÍNIO POLIDO. CORPO EM PLÁSTICO.. 
VOLTAGEM: 110V. 
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COLETORES TIPO CONTÊINERES PARA ÁREA EXTERNA COM CAPACIDADE DE 120L/ 
50KG, PARA COLETA DE RESÍDUOS ORGÂNICOS E RESÍDUOS RECICLÁVEIS. 
DIMENSÕES E CAPACIDADE : ALTURA MÁXIMA: 950 MM;  LARGURA MÁXIMA: 480 
MM;  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 555 MM; CAPACIDADE/ CARGA: 120L/ 50KG. 
CARACTERÍSTICAS : CORPO E TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% 
VIRGEM E TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO E A TRAÇÃO.  ADITIVAÇÃO EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI UV PARA OS 
NÍVEIS DE PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O PRODUTO DESBOTAR, 
RESSECAR OU RACHAR. SUPERFÍCIES INTERNAS POLIDAS E CANTOS 
ARREDONDADOS.  RODA DE BORRACHA MACIÇA VULCANIZADA, COM NÚCLEO 
INJETADO EM POLIPROPILENO;EIXO EM AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO; 
PASSÍVEL DE SER RECICLADO MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL.  
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LIXEIRA 50 LITROS COM PEDAL. DIMENSÕES E CAPACIDADE : ALTURA MÁXIMA: 720 
MM;  LARGURA MÁXIMA: 450 MM;  PROFUNDIDADE MÁXIMA: 450 MM; 
CAPACIDADE: 50L. CARACTERÍSTICAS : CORPO E TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 100% VIRGEM E TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO E A TRAÇÃO. ADITIVAÇÃO EXTRA COM ANTIOXIDANTE E 
ANTI UV PARA OS NÍVEIS DE PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 8,0 QUE EVITA O PRODUTO 
DESBOTAR, RESSECAR OU RACHAR.  COM PEDAL E ESTRUTURA PARA 
ABERTURA/FECHAMENTO DA TAMPA, FABRICADO PLÁSTICO OU AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO OU PINTURA ELETROSTÁTICA. SUPERFÍCIES 
INTERNAS POLIDAS E CANTOS ARREDONDADOS. PASSÍVEL DE SER RECICLADO 
MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 
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KIT COMPOSTO POR QUATRO  COLETORES DE 50L PARA COLETA DE RESÍDUOS 
ORGÂNICOS E SELETIVOS, PARA ÁREA EXTERNA, NAS CORES AZUL, VERMELHO, 
VERDE E AMARELO. CARACTERÍSTICAS :CORPO E TAMPA EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, 100% VIRGEM E TECNICAMENTE ADITIVADO PARA OFERECER ALTA 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO E A TRAÇÃO.  SUPORTE FABRICADO EM AÇO COM 
TRATAMENTO ANTICORROSÃO OU COM PINTURA ELETROSTÁTICA.  ADITIVAÇÃO 
EXTRA COM ANTIOXIDANTE E ANTI UV PARA OS NÍVEIS DE PROTEÇÃO CLASSE 8 UV – 
8,0 QUE EVITA O PRODUTO DESBOTAR, RESSECAR OU RACHAR.  SUPERFÍCIES 
INTERNAS POLIDAS E CANTOS ARREDONDADOS.  COLETORES EM CORES CONFORME 
NORMAS DA CONAMA E ADESIVADOS CONFORME O TIPO DE LIXO.  SUPORTE EM 
AÇO COM TRATAMENTO ANTICORROSÃO.  PASSÍVEL DE SER RECICLADO 
MECANICAMENTE AO FIM DE SUA VIDA ÚTIL. 
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BEBEDOURO ELÉTRICO ACESSÍVEL 12 L - BB (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO: · 
BEBEDOURO ELÉTRICO, TIPO PRESSÃO, ACESSÍVEL PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, COM 
SISTEMA DE FILTRAGEM QUE INCLUA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS (PIII) E REDUÇÃO 
DE CLORO (CI). DIMENSÕES E CAPACIDADE: · ALTURA MÁXIMA: 625 MM; · LARGURA 
MÁXIMA: 465 MM; · PROFUNDIDADE MÁXIMA: 490 MM; · ALTURA MÍNIMA DA 
COLUNA: 380 MM; · FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA GELADA: 6 L/H. 
CARACTERÍSTICAS: · PIA EM AÇO INOX POLIDO. · GABINETE EM AÇO INOX OU CHAPA 
ELETROZINCADA. · TORNEIRAS EM LATÃO CROMADO DE FÁCIL E SUAVE 
ACIONAMENTO. · ACIONAMENTO ELÉTRICO MEDIANTE BOTÕES INDEPENDENTES 
PARA ÁGUA GELADA E NATURAL. · IDENTIFICAÇÃO DOS BOTÕES, COM INDICAÇÃO 
EM TEXTO E PARA LEITURA TÁTIL (BRAILLE). · DUAS TORNEIRAS EM HASTE PARA 
COPO, COM JATO REGULÁVEL. OBS.: VISANDO MELHORES CONDIÇÕES DE HIGIENE 
PARA AS CRIANÇAS, O BEBEDOURO NÃO TERÁ TORNEIRA TIPO JATO PARA BOCA. · 
RESERVATÓRIO DE ÁGUA EM AÇO INOX AISI 304. · SERPENTINA EXTERNA COM 
ISOLAMENTO TÉRMICO. · PREVISÕES PARA LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E DRENO. · 
MANGUEIRAS ATÓXICAS. · BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM TERMOSTATO PARA 
CONTROLE AUTOMÁTICO DA TEMPERATURA DA ÁGUA. · GÁS REFRIGERANTE R600A 
OU R134A. · DRENO PARA LIMPEZA DA CUBA. RALO SIFONADO QUE BARRA O MAU 
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CHEIRO PROVENIENTE DO ESGOTO.· NÃO POSSUIR CANTOS VIVOS, ARESTAS OU 
QUAISQUER OUTRAS SALIÊNCIAS CORTANTES OU PERFURANTES DE MODO A NÃO 
CAUSAR ACIDENTES. · A CUBA, AS TORNEIRAS E O(S) FILTRO(S) DEVEM FAZER PARTE 
INTEGRAL DO EQUIPAMENTO, NÃO PODENDO CONSIDERÁ-LAS COMO ITENS 
ADICIONAIS. · DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E 
CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. · 
VOLTAGEM: 110V , CONFORME DEMANDA. · CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) 
CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM.  
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BEBEDOURO ELÉTRICO INDUSTRIAL COM DUAS TORNEIRAS COM CAPACIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO DE NO MÍNIMO 25L/H, PARA INSTALAÇÃO NO PISO. 
CARACTERÍSTICAS: TERMOSTATO COM REGULAGEM DE TEMPERATURA;  SISTEMA 
DE FILTRAGEM QUE INCLUA RETENÇÃO DE PARTÍCULAS (PIII) E REDUÇÃO DE CLORO 
(CI).  CORPO EM AÇO INOX POLIDO, DUAS TORNEIRAS EM METAL CROMADO PARA 
COPO TIPO LAVATÓRIO (OU SIMILAR), REGULÁVEIS E DE FÁCIL ACIONAMENTO 
PELOS USUÁRIOS PREVISTOS: CRIANÇAS EM ESCOLAS E CRECHES.  RESERVATÓRIO 
DE ÁGUA EM MATERIAL RESISTENTE, ATÓXICO E DE FÁCIL LIMPEZA (POLIPROPILENO 
OU AÇO INOX).  SERPENTINA INTERNA EM AÇO INOX .  ISOLAMENTO EM EPS.  GÁS 
REFRIGERANTE R600A OU R134A.  PREVISÕES PARA LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E 
DRENO. MANGUEIRAS ATÓXICAS E ADAPTADOR PARA CONEXÃO COM A REDE 
HIDRÁULICA.  BAIXO CONSUMO DE ENERGIA, COM TERMOSTATO PARA CONTROLE 
AUTOMÁTICO DA TEMPERATURA DA ÁGUA.  DRENO PARA LIMPEZA DA CUBA.  
SAPATAS NIVELADORAS EM BORRACHA OU NYLON.  NÃO POSSUIR CANTOS VIVOS, 
ARESTAS OU QUAISQUER OUTRAS SALIÊNCIAS CORTANTES OU PERFURANTES DE 
MODO A NÃO CAUSAR ACIDENTES. 
A CUBA, AS TORNEIRAS E O(S) FILTRO(S) DEVEM FAZER PARTE INTEGRAL DO 
EQUIPAMENTO, NÃO PODENDO CONSIDERÁ-LAS COMO ITENS ADICIONAIS.  
DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS 
COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO.  VOLTAGEM: 110V  CORDÃO DE 
ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM INDICAÇÃO DA 
VOLTAGEM. 
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APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:  30.000 BTU, 
TENSÃO:220 V, TIPO:SPLIT, MODELO:SPLIT INVERTER,  
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APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE REFRIGERAÇÃO:  9.000 BTU, 
TENSÃO:220 V, TIPO:SPLIT INVERTER 
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SMART TV 32 POLEGADAS COM ACESSO À INTERNET. 
CARACTERÍSTICAS TELA LED.  WI-FI INTEGRADO.  ACESSO À INTERNET.  RESOLUÇÃO 
DE IMAGEM EM HD.  CONVERSOR DIGITAL INTEGRADO.  ENTRADAS ESPECIAIS – 
HDMI (MÍNIMO 2), LAN, USB.  TENSÃO (VOLTAGEM): 127 V. • VOLTAGEM: 110V .  
CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO INMETRO, COM 
INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
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VENTILADOR DE PAREDE, DIÂMETRO ENTRE 500 E 600 MM; COMPRIMENTO DO 
TUBO DE FIXAÇÃO:150 MM (TOLERÂNCIA: ±2,5%) CARACTERÍSTICAS VENTILADOR 
DE PAREDE, COM UMA HÉLICE COM NO MÍNIMO TRÊS PÁS.  BASE DE FIXAÇÃO À 
PAREDE EM AÇO CARBONO. CANOPLA DE ACABAMENTO INJETADA EM POLIAMIDA, 
NA COR PRETA, PARA COBRIR A BASE DE FIXAÇÃO NA PAREDE.  CAPA ENVOLTÓRIA 
DO MOTOR (CARCAÇA) EM POLIAMIDA INJETADA NA COR PRETA,  O CONJUNTO DE 
SUPORTE MAIS O TUBO DE FIXAÇÃO DEVERÃO SUPORTAR 5 (CINCO) VEZES A MASSA 
NOMINAL DO PRODUTO SEM QUALQUER FLEXÃO.  SUPORTE DE LIGAÇÃO ENTRE 
BASE E A CARCAÇA DOTADO DE ARTICULAÇÃO COM PARAFUSO METÁLICO E 
BORBOLETA QUE PERMITA A REGULAGEM DA ARTICULAÇÃO NO SENTIDO VERTICAL 
DO CONJUNTO MOTOR E HÉLICES, PROVIDO DE MOLA PARA SUSTENTAÇÃO DO 
PESO DO EQUIPAMENTO.  O EQUIPAMENTO DEVE SER DOTADO DE GRADE DE 
PROTEÇÃO DE ACORDO COM OS REQUISITOS DE SEGURANÇA DA IEC 60335-2-80, 
INDEPENDENTE DA ALTURA EM QUE FOR INSTALADO.  AS GRADES DEVERÃO SER EM 
AÇO, COM ACABAMENTO EM PINTURA ELETROSTÁTICA NA COR PRETA.  AS GRADES 
NÃO PODERÃO SER REMOVIDAS SEM O USO DE FERRAMENTAS.  OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO APRESENTAR CONTROLE DE VELOCIDADE TIPO 
ROTATIVO, COM NO MÍNIMO TRÊS NÍVEIS DE VELOCIDADE (BAIXA, MÉDIA E ALTA).  
O ACIONAMENTO DEVERÁ SER DO TIPO “CONTROLE DE PAREDE”. OS 
EQUIPAMENTOS DEVERÃO RESPEITAR O NÍVEL MÍNIMO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
DE 0,0040 M³/S W/M PARA AS VELOCIDADES.  VAZÃO OBSERVANDO-SE CADA UMA 
DAS VELOCIDADES: - MÁXIMA: 0,45 M³/S - MÉDIA: 0,37 M³/S - MÍNIMA: 0,33 M³/S 
VOLTAGEM: 110V CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
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APARELHO DE SOM TIPO MICRO SYSTEM. CARACTERÍSTICAS  CONEXÕES: ENTRADA 
AUXILIAR, USB, CARTÃO DE MEMÓRIA, BLUETOOTH, SAÍDA PARA FONE DE OUVIDO;  
REPRODUÇÃO DE MÍDIA: MP3, CD, CD-R, CD-RW;  RÁDIO AM E FM;  CONTROLE 
REMOTO; POTÊNCIA MÍNIMA: 20W;  DIMENSIONAMENTO E ROBUSTEZ DA FIAÇÃO, 
PLUGUE E CONECTORES ELÉTRICOS COMPATÍVEIS COM A CORRENTE DE OPERAÇÃO. 
• VOLTAGEM: 127 V, CORDÃO DE ALIMENTAÇÃO (RABICHO) CERTIFICADO PELO 
INMETRO, COM INDICAÇÃO DA VOLTAGEM. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 01 - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR-03, MODELO PRO 
INFÂNCIA. DESCRIÇÃO  CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA 
ENTRE 0,93 E 1,16M, COMPOSTO DE UMA MESA E QUATRO CADEIRAS. - MESA 
COLETIVA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE 
BAIXA PRESSÃO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. - CADEIRA 
INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO 
OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO., MONTADO SOBRE ESTRUTURA 
TUBULAR DE AÇO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 1100 MM; • PROFUNDIDADE: 
680 MM; • ALTURA: 460 MM; • ESPESSURA: 25,8 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA 
ALTURA. CARACTERÍSTICAS DA MESA 81 • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 
PADRÃO ESPECIAL DE ACABAMENTO (IMPRESSÃO DIGITAL COM OVERLAY DUPLO), E 
CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, NA COR BRANCA. • TOPOS ENCABEÇADOS COM 
FITA DE BORDO PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA 
,COLADA COM ADESIVO À BASE DE PUR, ATRAVÉS DO PROCESSO "HOT MELTING". • 
ESTRUTURA COMPOSTA DE: - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 45MM EM 
CHAPA 16 (1,5MM). 
- TRAVESSAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20X40MM, EM CHAPA 
16 (1,5MM). • FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA 
MÁQUINA POLEGADA, DIÊMETRO ¼”, COMPRIMENTO ½”, CABEÇA LENTILHA, 
FENDA COMBINADA. • TAMPA/ ESPAÇADOR EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. • PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE ENCAIXE. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; • PROFUNDIDADE 
DO ASSENTO: 260 MM; • ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; • LARGURA 
DO ENCOSTO: 350 MM; • ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; • ESPESSURA DO 
ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; • ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 260 MM; • 
TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA 
ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO.  CARACTERÍSTICAS 
DA CADEIRA 82 • ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR LARANJA. • ALTERNATIVAMENTE 
O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS 
INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA. • QUANDO FABRICADO EM 
COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR 
EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, 
SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. • QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS 
DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. BORDOS COM 
ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. • ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). • FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
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COMPRIMENTO 12MM. • FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 16MM. • FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 18MM. • PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. • NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. 
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CONJUNTO REFEITÓRIO 3 - 1 MESA + 4 CADEIRAS - CJR-03, MODELO PRO INFÂNCIA. 
DESCRIÇÃO:, CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 1,19 
E 1,42M, COMPOSTO DE UMA MESA E QUATRO CADEIRAS. - MESA COLETIVA COM 
TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO E NA FACE INFERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. - CADEIRA INDIVIDUAL 
EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR 
DE AÇO  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 1230 MM; • PROFUNDIDADE: 
760 MM; • ALTURA: 590 MM; • ESPESSURA: 25,8 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA 
ALTURA. 85 CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, COM 
PADRÃO ESPECIAL DE ACABAMENTO (IMPRESSÃO DIGITAL COM OVERLAY DUPLO), E 
CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, NA COR BRANCA. • TOPOS ENCABEÇADOS COM 
FITA DE BORDO PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER", ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA 
,COLADA COM ADESIVO À BASE DE PUR, ATRAVÉS DO PROCESSO "HOT MELTING". • 
ESTRUTURA COMPOSTA DE: - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 45MM EM 
CHAPA 16 (1,5MM). - TRAVESSAS LONGITUDINAIS E TRANSVERSAIS EM TUBO DE 
AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 
20X40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). • FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA, DIÊMETRO ¼”, COMPRIMENTO ½”, 
CABEÇA LENTILHA, FENDA COMBINADA. • TAMPA/ ESPAÇADOR EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM, SEM CARGAS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • LARGURA DO ASSENTO: 400 MM; 
• PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 310 MM; • ESPESSURA DO ASSENTO: 9,7 MM A 
12MM; • LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; • ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; • 
ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; • ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 
350 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM 
PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. 86 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR AMARELA. 
• ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM. • QUANDO FABRICADO 
EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. REVESTIMENTO DA FACE 
INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. • QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS 
DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. BORDOS COM 
ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. • ESTRUTURA EM 
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TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). • FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. • FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 19MM. • FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 22MM. • PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. • NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. 
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BERÇO BRANCO COM SUPORTE MOSQUITEIRO, SEM RODÍZIOS, PARA COLCHÃO 
60X130X10 CM. - BERÇO BRANCO COM SUPORTE MOSQUITEIRO, GRADES FIXAS E 
ESTRADO COM DUAS REGULAGENS DE ALTURA, COM BASE NAS NORMAS DE 
SEGURANÇA DA ABNT, FABRICADO COM MADEIRA MDF DE ALTA RESISTÊNCIA, 
PINTURA E ACABAMENTO POR CAMADAS DE VERNIZ FOTO-CURADO UV DE 
COMPOSIÇÃO NÃO TÓXICA, PARA COLCHÃO 60X130X10 CM. 
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COLCHÃO PARA BERÇO, 60X130X10CM, ANTIÁCARO, ANTIFUNGO E ANTIMOFO. –  
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CAMA EMPILHÁVEL PARA CRIANÇAS. LEVE, LAVÁVEL, MONTADA ATRAVÉS DE 
ENCAIXE, SEM VELCRO E PARAFUSOS.   LARGURA: 550 MM +/- 50 MM; • 
COMPRIMENTO: 1350 MM +/- 50 MM. CARACTERÍSTICAS SELO DO INMETRO;  
PERMITE EMPILHAMENTO. • SUPORTA ATÉ 50 KG; • PÉS E CABECEIRA EM 
POLIPROPILENO VIRGEM (PP NÃO RECICLADO) QUE PERMITAM HIGIENIZAÇÃO 
TOTAL COM ÁGUA. PONTEIRAS DOS PÉS EM BORRACHA ANTIDERRAPANTE. • 
ESTRUTURA LATERAL EM BARRAS DE ALUMÍNIO DE LIGA 6063 COM ESPESSURA DE 
1,59MM, RESISTENTE À CORROSÃO • TELA VAZADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 
LAVÁVEL, COM TRATAMENTO ANTIALÉRGICO, ANTIFUNGO, ANTIÁCARO, 
ANTIBACTERIANO, ANTICHAMA, ANTI-UV, ANTIOXIDANTE E ISENTO DE FTALATOS. 
ACABAMENTO SOLDADO UNIFORMEMENTE RESISTENTE À TRAÇÃO MANUAL 
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MESA DE ALIMENTAÇÃO PARA BERÇÁRIO COM 5 LUGARES, ESTRUTURA COM PÉS 
EM TUBO DE AÇO 1 ¼ (PAREDE 1,50) COM BARRAMENTO DUPLO. TRAVESSA 
SUPERIOR EM TUBO 1 ¼ (PAREDE 1,50) DE APOIO AO TAMPO. TRAVESSA 
HORIZONTAL EM TUBO DE AÇO 1 ¼ (PAREDE 1,50) PARA UNIR AS LATERAIS DA 
MESA. FECHAMENTO DOS TOPOS E SAPATAS COM PONTEIRAS INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE, A SOLDA DEVE POSSUIR SUPERFÍCIE LISA E 
HOMOGENIA, NÃO DEVENDO APRESENTAR PONTOS CORTANTES. PINTURA POR 
SISTEMA EM EPÓXI PÓ. TAMPO (1800 MM X 850 MM) EM MADEIRA MDF DE 18 MM 
DE ESPESSUA REVESTIDO EM LAMINADO MELAMINICO NA COR BEGE, COM 0,8 MM 
DE ESPESSURA. BORDAS EM PERFIL PVC DE 21 MM EM FORMA ARREDONDADA 
COM RAIO DE CURVATURA DE 20 MM NA COR BEGE.ORIFÍCIOS PARA ENCAIXE DAS 
CONCHAS (ASSENTO) CONFECCIONADAS EM RESINA PLÁSTICA NAS DIMENSÕES DE 
ÁREA    ÚTIL (LARGURA 280 MM X PROFUNDIDADE 190 MM X ALTURA ENCOSTO DE 
220 MM), SENDO QUE NA PARTE FRONTAL APRESENTA SALIÊNCIA DE RAIO DE 40 
MM PARA MELHOR ACOMODAÇÃO E CONFORTO.  NA PARTE POSTERIOR DO 
ENCOSTO SALIÊNCIAS (NERVURAS) PARA GARANTIR MAIOR RESISTÊNCIA, 
ACOMPANHADAS DE PROTEÇÃO ESTOFADA EM MATERIAL EVA E DOTADAS DE 
CINTO DE SEGURANÇA QUE PERMITE A REMOÇÃO PARA HIGIENIZAÇÃO. BASES DE 
SUSTENTAÇÃO DAS CONCHAS EM TUBO DE AÇO ¾ (PAREDE 1,06) ONDE AS 
CONCHAS SERÃO FIXADAS À MESMA POR REBITES 4,8 X 16.CINCO LUGARES. 
SUGESTÃO DE CORES PARA CONCHAS: LARANJA, AMARELA, VERMELHA, ROSA PINK 
E LILÁS. 
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POLTRONA INDIVIDUAL ESTOFADA, REVESTIDA EM COURO SINTÉTICO, DOTADA DE 
APOIO DE BRAÇOSDIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • PROFUNDIDADE ÚTIL DO ASSENTO: 
MÍNIMA 470 MM / MÁXIMA 490 MM;  LARGURA ÚTIL DO ASSENTO: MÍNIMA 530 
MM / MÁXIMA 570 MM; ALTURA (H) DA SUPERFÍCIE DO ASSENTO: MÍNIMA 420 MM 
/ MÁXIMA 450 MM;  EXTENSÃO VERTICAL (H) ÚTIL DO ENCOSTO: MÍNIMA 440 MM; 
LARGURA ÚTIL DO ENCOSTO: MÍNIMA 530 MM / MÁXIMA 570 MM; INCLINAÇÃO DA 
SUPERFÍCIE DO ASSENTO (EM RELAÇÃO À HORIZONTAL): ENTRE -2º E -7º;  ÂNGULO 
DO ENCOSTO (EM RELAÇÃO AO PLANO DO ASSENTO): MÍNIMO 90º / MÁXIMO 110º;  
ALTURA DO APOIO DE BRAÇOS (EM RELAÇÃO AO ASSENTO): MÍNIMA 160 MM / 
MÁXIMA 200 MM;  LARGURA DO APOIO DE BRAÇOS: MÍNIMA 100 MM. 
CARACTERÍSTICAS ESTRUTURA CONFECCIONADA EM PERFIS TUBULARES DE AÇO 
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CARBONO, COM SECÇÃO RETANGULAR, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 20X40MM, 
E ESPESSURA DE PAREDE MÍNIMA DE 1,5MM. PINTURA EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. • PÉS METÁLICOS 
APARENTES, CROMADOS OU EM AÇO INOX, COM SECÇÃO CIRCULAR COM 
DIÂMETRO MÍNIMO DE 2”, COM PONTEIRAS AJUSTÁVEIS METÁLICAS E PARTES EM 
CONTATO COM O PISO EM PLÁSTICO INJETADO. • BASE DE SUSTENTAÇÃO DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO EM PERCINTAS ELÁSTICAS. • LATERAIS (BRAÇOS), SUPORTE 
DO ASSENTO E SUPORTE DO ENCOSTO, DE FORMATO PRISMÁTICO. CADA UM 
DESTES ELEMENTOS DEVE SER INTEIRAMENTE REVESTIDO EM COURO SINTÉTICO, 
EXCETO A PARTE INFERIOR DO ASSENTO QUE DEVE SER REVESTIDA DE TECIDO NÃO 
TECIDO (TNT) DE GRAMATURA MÍNIMA DE 70G/M². AS SUPERFÍCIES REVESTIDAS EM 
COURO SINTÉTICO DEVEM RECEBER CAMADAS INTERNAS DE ESPUMA LAMINADA 
(ESPESSURA MÍNIMA DE 10 MM), DE MODO QUE TODA A SUPERFÍCIE DO MÓVEL 
SEJA ALMOFADADA. NO APOIO DE BRAÇOS (PARTE SUPERIOR DAS LATERAIS) A 
ESPUMA DEVERÁ SER DE NO MÍNIMO 30 MM DE ESPESSURA E POSSUIR DENSIDADE 
MÍNIMA D-23. • ALMOFADA DO ASSENTO CONFECCIONADA EM ESPUMA DE 
DENSIDADE D-33, COM MÍNIMO DE 100 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA COM 
COURO SINTÉTICO, DOTADA DE UMA SUBCAMADA DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT). 
ALMOFADA DO ENCOSTO CONFECCIONADA EM ESPUMA DE DENSIDADE D-26 COM 
MÍNIMO DE 100 MM DE ESPESSURA, REVESTIDA COM COURO SINTÉTICO, DOTADA 
DE UMA SUBCAMADA DE TECIDO NÃO TECIDO (TNT).  AS ALMOFADAS DEVERÃO SER 
FIXADAS DE FORMA PERMANENTE, MAS NÃO DEVEM APRESENTAR ÁREAS EM SUAS 
LATERAIS QUE POSSAM ACUMULAR SUJIDADES.  COURO SINTÉTICO PARA OS 
REVESTIMENTOS, TEXTURIZADO, ATÓXICO, LAMINADO INTERNAMENTE COM 
TECIDO DE POLIÉSTER, COM GRAMATURA ACIMA DE 500G/M² E ESPESSURA 
MÍNIMA DE 0,8MM, DE ODOR NEUTRO, NA COR BEGE. 
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COLCHONETE PARA TROCADOR DE ESPUMA FLEXÍVEL DE POLIURETANO. 
DIMENSÕES:  COMPRIMENTO: 100CM; LARGURA: 60CM; ESPESSURA: 05CM.  
TOLERÂNCIAS DO PRODUTO ACABADO COM BASE NAS DIMENSÕES DECLARADAS 
NA ETIQUETA, DE +OU- 1,5CM PARA LARGURA E COMPRIMENTO E -0,5CM/+1,5CM 
PARA A ALTURA. CARACTERÍSTICAS: • REVESTIMENTO EM MATERIAL TÊXTIL 
PLASTIFICADO, “ATÓXICO”, REF. “CORINO”, NA COR AZUL REAL, IMPERMEÁVEL, 
COM ACABAMENTO EM COSTURA SIMPLES E ACABAMENTO EM CADARÇO 
IMPERMEÁVEL; • ESPUMA COM DENSIDADE NOMINAL KG/M³: D-20. NORMA ABNT 
NBR 8537.  
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TATAME EM PLACAS INTERTRAVADAS DE E.V.A COM BORDAS DE ACABAMENTO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: TAMANHO DAS PLACAS: 1000 MM X 1000 MM +/- 10 
MM; ESPESSURA: 20 MM +/- 10 MM. CARACTERÍSTICAS: PLACAS DE TATAME 
INTERTRAVADAS E BORDAS DE ACABAMENTO, CONFECCIONADAS EM E.V.A. (100%), 
ATÓXICAS, COM SUPERFÍCIE TEXTURIZADA, SILICONIZADA, ANTIDERRAPANTE E 
LAVÁVEL; CADA PEÇA DEVE SER FORNECIDA EM CONJUNTO COM UMA BORDA DE 
ACABAMENTO. OS ENCAIXES DEVEM PROPORCIONAR A JUNÇÃO PERFEITA DAS 
PEÇAS; AS ARESTAS DE BORDAS E PLACAS DEVEM SER UNIFORMES, COM CORTE 
PRECISO, ISENTAS DE REBARBAS E FALHAS.  
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CONJUNTO COLETIVO TAMANHO 01 (CJC-01): ALTURA DO ALUNO: DE 0,93M A 
1,16M. CONJUNTO COLETIVO COMPOSTO DE 01 (UMA) MESA E 04 (QUATRO) 
CADEIRAS. MESA COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR 
EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRSSÃO, E NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE 
AÇO. - CADEIRA EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, MONTADOS SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 800 MM; • PROFUNDIDADE: 800 
MM; • ALTURA: 460 MM; • ESPESSURA: 25,8 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE E +/- 1MM PARA ESPESSURA. 42 
CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 
25MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, 
CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO - BP, NA COR BRANCA. • TOPOS ENCABEÇADOS 
COM FITA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC 
(CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM 
"PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA 
COR LARANJA, COLADAS COM ADESIVO "HOT MELTING”. • ESTRUTURA DA MESA 
COMPOSTA DE: - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A 
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FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2"), EM CHAPA 
16 (1,5MM); - TRAVESSAS EM TUBO DE AÇO CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20 X 40MM, EM CHAPA 16 (1,5MM). • FIXAÇÃO 
DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA MÁQUINA POLEGADA, 
DIÂMETRO DE 1/4” X COMPRIMENTO 2” , CABEÇA CHATA, FENDA SIMPLES. • 
SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • NAS 
PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. • 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA • LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; • PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 
MM; • ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; • LARGURA DO ENCOSTO: 350 
MM; • ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; • ESPESSURA DO ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 
MM; • ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 260 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO. 43 CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADOS NA COR LARANJA. • ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO 
PODERÃO SER FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 
1,5MM CADA. • QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA. REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA 
DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, 
INCLUSIVE NOS BORDOS. • QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO 
DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE 
ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA. BORDOS EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. • ESTRUTURA 
EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). • FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. • FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 16MM. • FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 18MM. • PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. • NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO QUE ASSEGURE 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO MÍNIMO 300 
HORAS. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 
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CONJUNTO PARA PROFESSOR COMPOSTO DE UMA MESA E UMA CADEIRA. - MESA 
COM TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR COM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, REVESTIDO NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. - CADEIRA EMPILHÁVEL, COM ASSENTO E ENCOSTO 
EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO, 
MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA  LARGURA: 1200 MM;  PROFUNDIDADE: 650 
MM;  ALTURA: 760 MM;  ESPESSURA: 19,4 MM;  TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA 
ALTURA. 
CARACTERÍSTICAS DA MESA  TAMPO EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA PLACA FENÓLICA) DE 0,6MM. APLICAÇÃO DE PORCAS 
GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10MM.  PAINEL FRONTAL EM 
MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO NAS DUAS FACES EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO – BP, ACABAMENTO FROST, NA COR 
CINZA. DIMENSÕES ACABADAS DE 1117MM (LARGURA) X 250MM (ALTURA) X 
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18MM (ESPESSURA) ADMITINDO-SE TOLERÂNCIAS DE +/- 2MM PARA LARGURA E 
ALTURA E +/- 0,6MM PARA ESPESSURA.  TOPOS ENCABEÇADOS COM FITA DE 
BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE 
POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU PE (POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE 
COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR CINZA, COLADA 
COM ADESIVO "HOT MELTING".  ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES 
VERTICAIS E TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO SEMI-OBLONGA DE 25MM X 
60MM, EM CHAPA 16 (1,5 MM). - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO 
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE 
“C”, COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO 31,75MM (1 1/4”), EM CHAPA 16 (1,5MM). 
- PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 
(1,5MM).  FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA 
ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6MM); 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6MM), COMPRIMENTO 47MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS.  
FIXAÇÃO DO PAINEL À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS AUTO-ATARRAXANTES 
3/16” X 5/8”, ZINCADOS.  ALETAS DE FIXAÇÃO DO PAINEL CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE AÇO CARBONO EM CHAPA 14 (1,9 MM).  FIXAÇÃO DAS SAPATAS 
(FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO 12MM.  PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA.  
NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. 
PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA 
CADEIRA  LARGURA DO ASSENTO: 400 MM;  PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 430 
MM;  ESPESSURA DO ASSENTO: 9,7 MM A 12MM; LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; 
ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM;  
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 460 MM;  TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA  ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS 
NA COR CINZA.  ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER 
FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO 
MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA.  
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 
DE 0,6MM A 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, 
COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE 
NOS BORDOS.  QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 
DE 0,6MM A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. 
BORDOS REVESTIDOS COM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO.  
ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM).  FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO 
INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO 12MM.  FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO 
MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 19MM. FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE REPUXO, DIÂMETRO 4,8MM, COMPRIMENTO 
22MM.  PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO 
DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS 
DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR.  NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO,  PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 
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CONJUNTO PARA ALUNO CJA  01 – COMPOSTO POR 1 MESA + 1 CADEIRA 
CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 0,93 E 1,16M, 
COMPOSTO DE UMA MESA E UMA CADEIRA. - MESA INDIVIDUAL COM TAMPO EM 
MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE 
ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. - CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO., MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO. 
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DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 600 MM; • PROFUNDIDADE: 450 
MM; • ALTURA: 460 MM; • ESPESSURA: 19,4 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 6 MM PARA 
ALTURA. 45 CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA-PLACA FENÓLICA) DE 0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCAS 
GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10 MM. • TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR LARANJA, COLADA COM ADESIVO 
"HOTMELTING". • ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM 
CHAPA 16 (1,5 MM). - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C”, 
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75 MM ( 1 1/4) EM CHAPA 16 (1,5 MM). -
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 
(1,5MM). • FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA 
ROSCA MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM), 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6 MM), COMPRIMENTO 47 MM, CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. • 
FIXAÇÃO DAS SAPATAS (FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. • PONTEIRAS E SAPATAS 
EM COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR 
LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • 
LARGURA DO ASSENTO: 340 MM; • PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 260 MM; • 
ESPESSURA DO ASSENTO: 7,2 MM A 9,1MM; • LARGURA DO ENCOSTO: 350 MM; 46 
• ALTURA DO ENCOSTO: 155 MM; • ESPESSURA DO ENCOSTO: 7,0 MM A 9,3 MM; • 
ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 260 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA 
LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA 
DO ASSENTO AO CHÃO. CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS 
NA COR LARANJA. • ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER 
FABRICADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO 
MÍNIMO CINCO LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM CADA. • 
QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER 
REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 
0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR LARANJA. 
REVESTIMENTO DA FACE INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, 
COM ACABAMENTO EM SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE 
NOS BORDOS. • QUANDO FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE 
RECEBER REVESTIMENTO NAS DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
LARANJA. BORDOS COM ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ 
POLIURETANO. • ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). • FIXAÇÃO DO ASSENTO 
E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, 
DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 12MM. • FIXAÇÃO DO ASSENTO EM 
COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 16MM. • FIXAÇÃO DO ENCOSTO 
EM COMPENSADO MOLDADO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, COMPRIMENTO 18MM. • PONTEIRAS E SAPATAS, 
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, 
INJETADAS NA COR LARANJA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO 
EXPANSOR. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA 
EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR CINZA. 

  CONJUNTO PARA ALUNO CJA 03 - CONJUNTO PARA ALUNO TAMANHO 03, 1 MESA +    
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1 CADEIRA CONJUNTO PARA CRIANÇAS COM ALTURA COMPREENDIDA ENTRE 1,19 E 
1,42M, COMPOSTO DE UMA MESA E UMA CADEIRA. - MESA INDIVIDUAL COM 
TAMPO EM MDP OU MDF, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR DE LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO E NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, CONTENDO 
PORTA-LIVROS EM PLÁSTICO INJETADO. - CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM 
ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO INJETADO OU EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO, MONTADO SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • LARGURA: 600 MM; • PROFUNDIDADE: 450 
MM; • ALTURA: 594 MM; • ESPESSURA: 19,4 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM 
PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 6 MM PARA 
ALTURA. 49 CARACTERÍSTICAS DA MESA • TAMPO EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18 MM, REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR 
CINZA, CANTOS ARREDONDADOS. REVESTIMENTO NA FACE INFERIOR EM CHAPA DE 
BALANCEAMENTO (CONTRA-PLACA FENÓLICA) DE 0,6 MM. APLICAÇÃO DE PORCAS 
GARRA COM ROSCA MÉTRICA M6 E COMPRIMENTO 10 MM. • TOPOS 
ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO TERMOPLÁSTICA EXTRUDADA, 
CONFECCIONADA EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA); PP (POLIPROPILENO) OU PE 
(POLIETILENO), COM "PRIMER" NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE 
SUPERFÍCIE TEXTURIZADO, NA COR AMARELA, COLADA COM ADESIVO 
"HOTMELTING". • ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MONTANTES VERTICAIS E 
TRAVESSA LONGITUDINAL CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO OBLONGA DE 29 MM X 58 MM, EM 
CHAPA 16 (1,5 MM). - TRAVESSA SUPERIOR CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, CURVADO EM FORMATO DE “C”, 
COM SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 31,75MM ( 1 1/4) EM CHAPA 16 (1,5 MM). -
PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38 MM (1 1/2”), EM CHAPA 16 
(1,5MM). • PORTA-LIVROS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, COMPOSTO PREFERENCIALMENTE DE 50% DE MATÉRIA-PRIMA 
RECICLADA OU RECUPERADA, PODENDO CHEGAR ATÉ 100%, INJETADO NA COR 
CINZA. • FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 06 PORCAS GARRA ROSCA 
MÉTRICA M6 (DIÂMETRO DE 6 MM) E 06 PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6 
(DIÂMETRO DE 6 MM), COMPRIMENTO 47 MM CABEÇA PANELA, FENDA PHILLIPS. • 
FIXAÇÃO DO PORTA-LIVROS À TRAVESSA LONGITUDINAL ATRAVÉS DE REBITES DE 
“REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,0MM, COMPRIMENTO 10MM. • FIXAÇÃO DAS SAPATAS 
(FRONTAL E POSTERIOR) AOS PÉS ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 
4,8MM, COMPRIMENTO 12 MM. • PONTEIRAS E SAPATAS EM COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE. • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. 50 DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA CADEIRA • LARGURA DO ASSENTO: 400 
MM; • PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 310 MM; • ESPESSURA DO ASSENTO: 9,7 MM 
A 12MM; • LARGURA DO ENCOSTO: 396 MM; • ALTURA DO ENCOSTO: 198 MM; • 
ESPESSURA DO ENCOSTO: 9,6 MM A 12,1 MM; • ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO: 
350 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, +/- 1MM 
PARA ESPESSURA E +/- 10MM PARA ALTURA DO ASSENTO AO CHÃO. 
CARACTERÍSTICAS DA CADEIRA • ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADOS NA COR AMARELA. 
• ALTERNATIVAMENTE O ASSENTO E O ENCOSTO PODERÃO SER FABRICADOS EM 
COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM. • QUANDO FABRICADO 
EM COMPENSADO, O ASSENTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NA FACE SUPERIOR 
DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. REVESTIMENTO DA FACE 
INFERIOR EM LÂMINA DE MADEIRA FAQUEADA DE 0,7MM, COM ACABAMENTO EM 
SELADOR, SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO, INCLUSIVE NOS BORDOS. • QUANDO 
FABRICADO EM COMPENSADO, O ENCOSTO DEVE RECEBER REVESTIMENTO NAS 
DUAS FACES DE LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,6 A 0,8MM DE 
ESPESSURA, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR AMARELA. BORDOS COM 
ACABAMENTO EM SELADOR SEGUIDO DE VERNIZ POLIURETANO. • ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 
20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). • FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À 
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ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 12MM. • FIXAÇÃO DO ASSENTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 19MM. • FIXAÇÃO DO ENCOSTO EM COMPENSADO MOLDADO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES DE “REPUXO”,DIÂMETRO DE 4,8MM, 
COMPRIMENTO 22MM. • PONTEIRAS E SAPATAS, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS NA COR AMARELA, FIXADAS À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. 51 • NAS PARTES METÁLICAS 
DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTI-FERRUGINOSO. • PINTURA DOS 
ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 
MICROMETROS, NA COR CINZA. 
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ARMÁRIO BAIXO COM DUAS PORTAS, DOTADO DE DUAS PRATELEIRAS EM MDP OU 
MDF, REVESTIDO COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, COR CINZA 
COM BORDAS E COMPONENTES NAS CORES AMARELA, LARANJA, AZUL OU VERDE. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS ARMÁRIO: • LARGURA: 810 MM; • PROFUNDIDADE: 
500 MM; • ALTURA: 740 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E 
PROFUNDIDADE, +/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA ALTURA. PORTAS: • 
LARGURA: 400 MM; • PROFUNDIDADE: 630 MM; • ESPESSURA: 18 MM; 
PRATELEIRAS: • LARGURA: 768 MM; • PROFUNDIDADE: 455 MM; • ESPESSURA: 18 
MM;  CARACTERÍSTICAS • TAMPO, PEÇA INFERIOR, PEÇAS LATERAIS ESQUERDA E 
DIREITA E PEÇA POSTERIOR EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDO EM AMBAS AS FACES POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. • DUAS PORTAS EM MDP OU MDF, 
COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES POR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. • 
DUAS PRATELEIRAS EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO EM 
AMBAS AS FACES POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA. • TOPOS DE TODAS AS PEÇAS ENCABEÇADOS COM 
FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU EM PE 
(POLIETILENO) COM “PRIMER”, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA MESMA COR E 
TONALIDADE DO LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO DOS PAINÉIS, EXCETO 
PRATELEIRAS, QUE RECEBERÃO BORDO COLORIDO NA PARTE FRONTAL, E DUAS 
PORTAS QUE RECEBERÃO BORDOS COLORIDOS NOS QUATRO LADOS. COLAGEM DAS 
FITAS COM ADESIVO A BASE DE PUR, ATRAVÉS DO PROCESSO “HOT MELTING”. 
DIMENSÕES ACABADAS DE 18MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), OU DE 18MM 
(LARGURA) X 0,45MM (ESPESSURA) DE ACORDO COM SEU POSICIONAMENTO. FITAS 
DE ESPESSURA DE 3MM DEVERÃO TER SEUS BORDOS USINADOS COM RAIO DE 
3MM. • BASE CONFECCIONADA EM QUADRO SOLDADO DE TUBO DE AÇO 
CARBONO, LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20X40MM, 
EM CHAPA 14 (1,9MM). • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO 
TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR 
CINZA. • QUATRO RODÍZIOS INDUSTRIAIS DE DUPLO GIRO COM FREIO DE ROLAGEM, 
PARA CARGA NOMINAL DE 50KG, DIÂMETRO DA RODA DE 50MM, FIXAÇÃO AO 
MÓVEL EM EIXO VERTICAL METÁLICO GALVANIZADO COM ROSCA E PORCA 
GALVANIZADA. ALTURA TOTAL DE 70MM. GIRO ESTRUTURADO POR DUAS PISTAS DE 
ESFERAS DE AÇO INOXIDÁVEL. CARCAÇA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
ESTAMPADO. EIXO HORIZONTAL EM AÇO INOXIDÁVEL. RODAS EM POLIPROPILENO 
INJETADO NA COR CINZA, E BANDAS DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO NA 
COR CINZA. TRAVAS METÁLICAS COM PEDAL INJETADO EM POLIPROPILENO OU ABS. 
• ESPAÇADOR/ AMORTECEDOR EM BORRACHA TERMOPLÁSTICA TPE, INJETADOS 
EM CORES. • PUXADOR EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADO EM CORES, DOTADO DE PORCA M, SOBRE INJETADA. 
• DOBRADIÇA DE CANECO COM ABERTURA DE 110° EM AÇO NIQUELADO, CANECO 
DE 12,5MM E FECHAMENTO AUTOMÁTICO, MONTAGEM SOBREPOSTA. 58 • 
FECHADURA UNIVERSAL METÁLICA, ACABAMENTO CROMADO, DOTADA DE CONTRA 
PORCA, COM POSIÇÃO DE FECHAMENTO A 90°, COM CHAVES ARTICULADAS EM 
DUPLICATA. APLICAÇÃO NA PORTA DIREITA. • FECHO DE CAIXA RETO EM LATÃO 
CROMADO, COM 50MM DE COMPRIMENTO, DOTADO DE LINGUETA DE BLOQUEIO 
RETA. APLICAÇÃO NA PORTA ESQUERDA. 
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ESTANTE BAIXA COM DUAS PRATELEIRAS EM MDP OU MDF, REVESTIDO COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO COR CINZA COM BORDAS E 
COMPONENTES NAS CORES AMARELA, LARANJA, AZUL OU VERDE, DOTADA DE SETE 
CAIXAS EM POLIPROPILENO QUE CORREM SOBRE TRILHOS, SENDO: - UMA CAIXA 
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TIPO 1 (GRANDE), COR AZUL; - DUAS CAIXAS TIPO 2 (MÉDIA), COR VERDE; - QUATRO 
CAIXAS TIPO 3 (PEQUENAS), COR LARANJA; - TRILHOS NA COR AMARELA. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • LARGURA: 810 MM; • PROFUNDIDADE: 500 MM; • 
ALTURA: 740 MM; • TOLERÂNCIA: ATÉ + 2 MM PARA LARGURA E PROFUNDIDADE, 
+/- 1 MM PARA ESPESSURA E +/- 10 MM PARA ALTURA CARACTERÍSTICAS DA 
ESTANTE • TAMPO, PEÇA INFERIOR, PEÇAS LATERAIS ESQUERDA E DIREITA E PEÇA 
POSTERIOR EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO EM AMBAS 
AS FACES POR LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO 
TEXTURIZADO, NA COR CINZA. • DUAS PRATELEIRAS EM MDP OU MDF, COM 
ESPESSURA DE 18MM, REVESTIDO EM AMBAS AS FACES POR LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO, ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA. • 
TOPOS DE TODAS AS PEÇAS ENCABEÇADOS COM FITA DE BORDO EM PVC (CLORETO 
DE POLIVINILA), PP (POLIPROPILENO) OU EM PE (POLIETILENO) COM “PRIMER”, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA MESMA COR E TONALIDADE DO LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO DOS PAINÉIS, EXCETO PRATELEIRAS, QUE 
RECEBERÃO BORDO COLORIDO NA PARTE FRONTAL. COLAGEM DAS FITAS COM 
ADESIVO A BASE DE PUR, ATRAVÉS DO PROCESSO “HOT MELTING”. DIMENSÕES 
ACABADAS DE 18MM (LARGURA) X 3MM (ESPESSURA), OU DE 18MM (LARGURA) X 
0,45MM (ESPESSURA) DE ACORDO COM SEU POSICIONAMENTO. FITAS DE 
ESPESSURA DE 3MM DEVERÃO TER SEUS BORDOS USINADOS COM RAIO DE 3MM. • 
BASE CONFECCIONADA EM QUADRO SOLDADO DE TUBO DE AÇO CARBONO, 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO RETANGULAR DE 20X40MM, EM CHAPA 
14 (1,9MM). • NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM TINTA EM PÓ 
HÍBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. • QUATRO 
RODÍZIOS INDUSTRIAIS DE DUPLO GIRO COM FREIO DE ROLAGEM, PARA CARGA 
NOMINAL DE 50KG, DIÂMETRO DA RODA DE 50MM, FIXAÇÃO AO MÓVEL EM EIXO 
VERTICAL METÁLICO GALVANIZADO COM ROSCA E PORCA GALVANIZADA. ALTURA 
TOTAL DE 70MM. GIRO ESTRUTURADO POR DUAS PISTAS DE ESFERAS DE AÇO 
INOXIDÁVEL. CARCAÇA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO ESTAMPADO. EIXO 
HORIZONTAL EM AÇO INOXIDÁVEL. RODAS EM POLIPROPILENO INJETADO NA COR 
CINZA, E BANDAS DE RODAGEM EM POLIURETANO INJETADO NA COR CINZA. 
TRAVAS METÁLICAS COM PEDAL INJETADO EM POLIPROPILENO OU ABS. • 
ESPAÇADOR/ AMORTECEDOR EM BORRACHA TERMOPLÁSTICA TPE, INJETADOS EM 
CORES. • FIXAÇÃO DOS PAINÉIS QUE COMPÕEM O CORPO DO ARMÁRIO COM 
DISPOSITIVOS CONECTORES CILÍNDRICOS EXCÊNTRICOS, COM PINOS DE AÇO E 
BUCHAS DE POLIAMIDA COLÁVEIS. • FIXAÇÃO DA BASE METÁLICA AO CORPO DO 
ARMÁRIO ATRAVÉS DE PARAFUSOS ROSCA MÉTRICA M6X30MM E BUCHAS DE 
POLIAMIDA M6X11MM COLÁVEIS. • SUPORTES METÁLICOS, CROMADOS PARA 
FIXAÇÃO DAS PRATELEIRAS. • PARAFUSOS DE ROSCA MÉTRICA M6, CABEÇA 
REDONDA, FENDA PHILIPS PARA FIXAÇÃO DOS ESPAÇADORES/ AMORTECEDORES 
CARACTERÍSTICAS DAS CAIXAS E TRILHOS • CAIXAS TIPO 1 (GRANDE), CAIXAS TIPO 2 
(MÉDIA) E CAIXAS TIPO 3 (PEQUENAS), EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM 
ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS RESPECTIVAMENTE NAS CORES, AZUL, 
VERDE E LARANJA. • TRILHOS EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS, INJETADO NA COR AMARELA; FIXADOS AO CORPO DAS 
ESTANTES ATRAVÉS DE PARAFUSOS PARA MDF, CABEÇA CHATA, FENDA PHILIPS, DE 
4MMX ¾”. 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - DEGRAUS E RAMPAS - PS1 - CIRCUITO 
CONTENDO QUATRO PEÇAS, SENDO UMA ESCADA, UM PUFF, UMA RAMPA E UM 
TAPETE. TEM POR OBJETIVO PROPORCIONAR O ESTÍMULO DA PERCEPÇÃO 
SENSORIAL E VISUAL AO SE LOCOMOVER POR DIFERENTES TRAJETOS COM 
FORMATOS VARIADOS E USO DE CORES FORTES. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
LARGURA: 1200 MM; PROFUNDIDADE: 1200 MM; ALTURA: 250 MM; TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: PREENCHIMENTO EM ESPUMA DE 
DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; REVESTIMENTO EM COURVIN; PRODUTO 
IMPERMEÁVEL; PEÇAS MULTICOLORIDAS; NÃO TÓXICO 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - PISCINAS DE BOLINHAS - PS2 - PISCINA FEITA 
EM MATERIAL MACIO, LIVRES DE QUINAS. PODE SER UTILIZADA COMO PISCINA DE 
BOLINHAS OU COM OUTROS BRINQUEDOS. CAPACIDADE PARA APROXIMADAMENTE 
200 BOLINHAS, QUE ACOMPANHAM O PRODUTO. TEM POR OBJETIVO 
PROPORCIONAR O ESTÍMULO DA PERCEPÇÃO SENSORIAL E VISUAL, AO BRINCAR 
COM AS BOLINHAS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO INTERNO: 1100 MM; 
DIÂMETRO EXTERNO: 1300 MM; LARGURA DAS LATERAIS: 200 MM; ALTURA DAS 
LATERAIS: 300 MM; ESPESSURA DO FUNDO: 30 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR 
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CENTO). CARACTERÍSTICAS: PREENCHIMENTO EM ESPUMA DE DENSIDADE MÍNIMA 
28 E MÁXIMA 33; REVESTIMENTO EM COURVIN; PRODUTO IMPERMEÁVEL; PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; NÃO TÓXICO. 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - LOMBADINHA - PS3 - CIRCUITO CONTENDO 
LOMBADAS, COM ALTURAS DIFERENCIADAS OU IGUAIS. TEM POR OBJETIVO 
PROPORCIONAR O ESTÍMULO DO EQUILÍBRIO, QUANDO A CRIANÇA DE LOCOMOVE 
SOBRE O EQUIPAMENTO. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 700 MM; 
PROFUNDIDADE: 450 MM; ALTURA: 250 MM (MAIS BAIXA) E 350 MM (MAIS ALTA); 
TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: PREENCHIMENTO EM 
ESPUMA DENSIDADE MÍNIMA 28 E MÁXIMA 33; REVESTIMENTO EM COURVIN; 
PRODUTO IMPERMEÁVEL; PEÇAS MULTICOLORIDAS; NÃO TÓXICO 
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EQUIPAMENTO PSICOMOTRICIDADE - TÚNEL SANFONADO - PS4 - TÚNEL 
SANFONADO CONFECCIONADO COM ARAME ZINCADO E REVESTIDO COM TECIDO 
COLORIDO (BAGUNZITO), TOTALMENTE DOBRÁVEL. TEM POR OBJETIVO ESTIMULAR 
DESTREZA E RITMO, NOÇÃO DE ESPAÇO, TIPOS DE MARCHA E RASTEJAMENTO 
QUANDO A CRIANÇA PASSAR ENGATINHANDO POR DENTRO DO TÚNEL. DIMENSÕES 
E TOLERÂNCIAS: COMPRIMENTO: 3000 MM; DIÂMETRO: 530 MM; TOLERÂNCIA: 
±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: ESTRUTURA EM ARAME ZINCADO QUE 
PERMITE FLEXIBILIDADE; REVESTIMENTO EM TECIDO TIPO BAGUN; PEÇAS 
MULTICOLORIDAS; NÃO TÓXICO.  
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QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO, FIXAÇÃO :PAREDE, COM MOLDURA EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, EXPESSURA DA MOLDURA 15 
MM LATERAL 25 MM DE FRENTE ; FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM MDF 
OU MDP SOBRESPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO(FÓRMICA OU PERTECH) COM 
KIT PARA INSTALAÇÃO E SUPORTE DE ALUMÍNIO PARA MARCADOR E APAGADOR  DE 
ACORDO COM O COMPRIMENTO DO QUADRO, DIMENSÕES:  ALTURA 120 CM X  200 
CM (AXL) 
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QUADRO BRANCO TIPO LOUSA MAGNÉTICO, FIXAÇÃO :PAREDE, COM MOLDURA EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL FOSCO, FRISADO, EXPESSURA DA MOLDURA 15 
MM LATERAL 25 MM DE FRENTE ; FUNDO DO QUADRO CONFECCIONADO EM MDF 
OU MDP SOBRESPOSTO POR LAMINADO MELAMÍNICO(FÓRMICA OU PERTECH) COM 
KIT PARA INSTALAÇÃO E SUPORTE DE ALUMÍNIO PARA MARCADOR E APAGADOR  DE 
ACORDO COM O COMPRIMENTO DO QUADRO DIMENSÕES:  ALTURA 120 CM X 
LARGURA 300 CM (AXL) 
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ARMÁRIO DE AÇO ALTO, DIVIDIDO VERTICALMENTE EM DOIS COMPARTIMENTOS 
POR MEIO DE DIVISÓRIAS COM PORTAS INDEPENDENTES, DOTADO DE QUATRO 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS EM CADA COMPARTIMENTO. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • LARGURA: 900 MM +/- 10 MM; • PROFUNDIDADE: 
400 MM +/- 10 MM; • ALTURA: 1980 MM +/- 10 MM; • TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS • CORPO, DIVISÓRIAS E PORTAS EM CHAPA DE AÇO LAMINADO A 
FRIO - CHAPA 22 (0,75 MM). • PRATELEIRAS E REFORÇO DAS PORTAS EM CHAPA DE 
AÇO LAMINADO A FRIO - CHAPA 20 (0,90 MM). • BASE EM CHAPA DE AÇO 
LAMINADO A FRIO - CHAPA 18 (1,25 MM). • BARRAS DE TRAVAMENTO DAS PORTAS 
Ø = 1/4” (MÍNIMO) 
DOBRADIÇAS INTERNAS NÃO VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR DO MÓVEL EM CHAPA DE 
AÇO LAMINADO A FRIO - CHAPA 14 (1,9 MM) COM NO MÍNIMO 75 MM DE ALTURA 
- TRÊS UNIDADES POR PORTA. • MAÇANETA E CANOPLA INTEIRAMENTE METÁLICAS, 
COM TRAVAMENTO SISTEMA CREMONA. • FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO 
EMBUTIDA NA MAÇANETA COM NO MÍNIMO DE 4 PINOS. • CHAVES EM DUPLICATA 
PRESAS ÀS MAÇANETAS CORRESPONDENTES. • PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU 
SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO 
FERROSA CROMADO. • PINTURA EM TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 
MICROMETROS NA COR CINZA. DIMENSÕES:198X90X45 (AXLXP) 
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ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO COM QUATRO GAVETAS MONTADAS SOBRE TRILHOS 
TELESCÓPICOS QUE PERMITAM ABERTURA TOTAL. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: 
ALTURA: 1330 MM +/- 10 MM; LARGURA: 470 MM +/- 10 MM; PROFUNDIDADE: 710 
MM +/- 10 MM; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS: CORPO E 
ESTRUTURA INTERNA EM AÇO CHAPA 22 (ESPESSURA 0,75MM) NA COR CINZA; 
GAVETAS EM CHAPA 24 (0,60MM); TRILHOS TELESCÓPICOS E GUIAS ZINCADOS EM 
CHAPA 18 (1,20MM) OU SUPERIOR; HASTE DE TRAVAMENTO DE GAVETAS EM 
CHAPA 16 (1,50MM); FECHAMENTO INFERIOR (JUNTO AO PISO) EM CHAPA 24 
(0,60MM). FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO (MÍNIMO 4 PINOS) COM SISTEMA 
DE TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. CHAVES EM DUPLICATA. 
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COMPRESSORES PARA PASTAS EM TODAS AS GAVETAS. PORTA-ETIQUETAS 
ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE DE LIGA 
METÁLICA NÃO FERROSA CROMADO OU NIQUELADO. GAVETAS DOTADAS DE 
TRILHOS TELESCÓPICOS COMPOSTOS POR GUIAS LINEARES COM ROLAMENTOS DE 
ESFERAS DE AÇO, COM CAPACIDADE DE CARGA VERTICAL MÍNIMA DE 45KG E 
MECANISMO CONTRA ESCAPE. SAPATAS NIVELADORAS EM METAL CROMADO COM 
BASE DE POLIPROPILENO INJETADO. PINTURA EM TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI / 
POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.  
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 MESA DE TRABALHO COM TAMPO RETANGULAR EM MDF REVESTIDO DE 
LAMINADO MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE SUPORTE METÁLICO COM DOIS PÉS.  
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS TAMPO RETANGULAR: 1200 X 600 MM +/- 10 MM;  
ALTURA: 750 MM +/- 5 MM;  ESPESSURA DO MESA DE TRABALHO COM TAMPO 
TAMPO: 25,8 MM +/- 0,6 MM;  TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40  
CARACTERÍSTICAS  TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA 
FACE INFERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), E NA FACE 
SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE 
ESPESSURA, COR CINZA OU BRANCO, ACABAMENTO TEXTURIZADO.  BORDOS 
ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO MACIÇO DE 180º, NA COR CINZA OU 
BRANCO, COM A MESMA TONALIDADE DO LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE 
PEQUENAS VARIAÇÕES 18 DECORRENTES DAS CARACTERÍSTICAS DE CADA 
MATERIAL (BRILHO, TEXTURA). O PERFIL DEVE SER ENCAIXADO E FIXADO COM 
ADESIVO AO TAMPO, E SER NIVELADO COM AS SUAS SUPERFÍCIES.  ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA DE: - ESTRUTURA EM AÇO CARBONO COM DOIS PÉS, COM TRAVA EM 
MDF ENTRE OS MESMOS. - FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS DE ROSCA COM BUCHAS METÁLICAS.  SAPATAS REGULÁVEIS EM NYLON 
OU POLIPROPILENO INJETADO. TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, 
NA COR CINZA OU PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM 
PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS.  ACABAMENTO DAS PARTES 
METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR CINZA OU PRETA.  TODOS OS 
ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA 
EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS.  
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CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA COM BRAÇOS E RODÍZIOS, DOTADA DE MECANISMO 
AMORTECEDOR E REGULADOR DO ASSENTO E DO ENCOSTO.  
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS  LARGURA DO ASSENTO: 500 MM +/- 50 MM;  
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM +/- 10 MM;  ALTURA DO ASSENTO 
VARIÁVEL: FAIXA OBRIGATÓRIA ENTRE 420 MM E 520 MM;  LARGURA DO ENCOSTO: 
400 MM +/- 10 MM (MEDIDA NO PONTO MAIS SALIENTE DO APOIO LOMBAR);  
EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM;  ESPESSURA DA ESPUMA 
DO ASSENTO: MÍNIMA DE 40 MM;  ESPESSURA DA ESPUMA DO ENCOSTO: MÍNIMA 
DE 30 MM;  TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 
6591;  TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS 
/MÁXIMO 100 MICROMETROS.  CARACTERÍSTICAS  ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, 
CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 
1,5MM CADA.  ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM ESPUMA DE 
POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO, NA COR 
CINZA, DOTADO DE PROTEÇÃO COM PRODUTO IMPERMEABILIZANTE HIDRO-
REPELENTE.  FACES INFERIOR DO ASSENTO E POSTERIOR DO ENCOSTO REVESTIDAS 
COM CAPAS DE PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA.  FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO 
ENCOSTO À ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS COM ROSCA MÉTRICA E PORCAS 
DE CRAVAR.  ESTRUTURA COMPOSTA DE: MECANISMO DE REGULAGEM 
INDEPENDENTE DO ASSENTO E DO ENCOSTO; INCLINAÇÃO DO ENCOSTO VARIÁVEL 
EM PELO MENOS 22º E DO ASSENTO EM PELO MENOS 8º COM BLOQUEIO EM 
QUALQUER POSIÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA DE LÂMINAS TRAVADAS POR CONTATO. 
COMANDO POR ALAVANCA. SUPORTE PARA REGULAGEM DE ALTURA DO ENCOSTO 
COM CURSO DE 70 MM, DOTADO DE DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO, ARTICULADO E COM 
SISTEMA AMORTECEDOR FLEXÍVEL.  COLUNA DE REGULAGEM DE ALTURA DO 
ASSENTO POR ACIONAMENTO A GÁS. CURSO MÍNIMO DO PISTÃO DE 100 MM. - 
BASE EM FORMATO DE ESTRELA COM 5 PONTAS E SISTEMA DE ACOPLAMENTO 
CÔNICO. DISTÂNCIA ENTRE EIXO DA COLUNA E EIXO DO RODÍZIO IGUAL OU MAIOR 
QUE 300 MM. - RODÍZIOS DE DUPLO GIRO COM RODAS DUPLAS DE 50 MM 
(MÍNIMO), - DISPOSITIVOS DE REGULAGENS E ALAVANCAS COM MANOPLAS EM 
MATERIAL PLÁSTICO INJETADO E DESENHO ERGONÔMICO. ACABAMENTO DAS 
PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR PRETA. TERMINAÇÕES 
DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. 
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ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS.  TODOS 
OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER 
SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. 
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MESA COM TAMPO RETANGULAR EM MDF REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, 
MONTADA SOBRE DOIS PÉS. DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS  TAMPO RETANGULAR: 
2000 X 950 MM +/- 50 MM; ALTURA: 750 MM +/- 5 MM;  ESPESSURA DO TAMPO: 
25 MM +/- 0,6 MM;  TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS.  CARACTERÍSTICAS  TAMPO EM 
MDF, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA FACE INFERIOR COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), E NA FACE SUPERIOR COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE ESPESSURA, COR CINZA OU 
BRANCO, ACABAMENTO TEXTURIZADO.  BORDOS ENCABEÇADOS COM PERFIL 
EXTRUDADO MACIÇO DE 180º, NA COR CINZA OU BRANCO, COM A MESMA 
TONALIDADE DO LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE PEQUENAS VARIAÇÕES 22 
DECORRENTES DAS CARACTERÍSTICAS DE CADA MATERIAL (BRILHO, TEXTURA). O 
PERFIL DEVE SER ENCAIXADO E FIXADO COM ADESIVO AO TAMPO, E SER NIVELADO 
COM AS SUAS SUPERFÍCIES.  ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE: - ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO COM DOIS PÉS, COM TRAVA EM MDF ENTRE OS MESMOS. - FIXAÇÃO DO 
TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE ROSCA COM BUCHAS 
METÁLICAS.  SAPATAS REGULÁVEIS EM NYLON OU POLIPROPILENO INJETADO.  
TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO INJETADO, NA COR CINZA OU PRETA, 
FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O 
USO DE FERRAMENTAS.  PEÇAS INJETADAS NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, 
FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES.  ACABAMENTO DAS PARTES 
METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR CINZA OU PRETA.  TODOS OS 
ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA 
EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. 
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CADEIRA FIXA ESTOFADA, SEM BRAÇOS, MONTADA SOBRE ARMAÇÃO TUBULAR DE 
AÇO COM QUATRO PÉS.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA DO ASSENTO: 500 
MM +/- 50 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM +/- 10 MM; ALTURA DO 
ASSENTO: 430 MM +/- 10 MM;  LARGURA DO ENCOSTO: 400 MM +/- 10 MM 
(MEDIDA NO PONTO MAIS SALIENTE DO APOIO LOMBAR);  EXTENSÃO VERTICAL DO 
ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO ASSENTO: MÍNIMA DE 
40 MM;  ESPESSURA DA ESPUMA DO ENCOSTO: MÍNIMA DE 30 MM.  TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591.  TOLERÂNCIAS PARA 
CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
CARACTERÍSTICAS: ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS EM COMPENSADO 
ANATÔMICO MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE LÂMINAS 
INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM CADA. 24  ESTOFAMENTO DO 
ASSENTO E DO ENCOSTO EM ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À 
MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO, NA COR CINZA, DOTADO DE PROTEÇÃO COM 
PRODUTO IMPERMEABILIZANTE HIDRO-REPELENTE.  FACES INFERIOR DO ASSENTO E 
POSTERIOR DO ENCOSTO REVESTIDAS COM CAPAS DE PLÁSTICO INJETADO, NA COR 
PRETA.  FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO À ESTRUTURA POR MEIO DE 
PARAFUSOS COM ROSCA MÉTRICA E PORCAS DE CRAVAR.  ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA DE 4 PÉS, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO COM COSTURA, 
LAMINADO A FRIO, SECÇÃO CIRCULAR MÍNIMA 22,3 MM (7/8”), COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5 MM (CHAPA 16).  ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICAS EM 
PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR PRETA.  TERMINAÇÕES DE TUBOS EM 
PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO 
DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS.  SAPATAS 
ARTICULADAS PARA GARANTIR O NIVELAMENTO EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES DO 
PISO.  TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM 
RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. 
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QUADRO DE AVISO EM METAL - QUADRO EM METAL PARA FIXAÇÃO DE AVISOS.  
 MOLDURA COM CANTOS ARREDONDADOS EM ALUMÍNIO ANODIZADO FOSCO; 
FUNDO CONFECCIONADO EM MDF 10MM;ACABAMENTO EM CHAPA DE AÇO 
BRANCA MAGNÉTICA;  SISTEMA DE FIXAÇÃO INVISÍVEL PERMITINDO INSTALAÇÃO 
NA VERTICAL OU HORIZONTAL.    DIM: 90X150CM (AXL) 
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MESA CIRCULAR CONFECCIONADA EM MDF REVESTIDO DE LAMINADO 
MELAMÍNICO, MONTADA SOBRE COLUNA CENTRAL DOTADA DE QUATRO PÉS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS DA MESA • DIÂMETRO DO TAMPO: 1000 MM +/- 10 
MM; • ALTURA: 750 MM +/- 5 MM; • PARA ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM 
CADEIRA DE RODAS (PCR) E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A 
MESA DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: MÍNIMA DE 730 MM; • 
ESPESSURA DO TAMPO: 25,8 MM +/- 0,6 MM; • TOLERÂNCIAS DIMENSIONAIS PARA 
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TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591; • TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: 
MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS • 
TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 25 MM, REVESTIDO NA FACE INFERIOR COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), E NA FACE SUPERIOR COM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, DE 0,8 MM DE ESPESSURA, COR CINZA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO. • BORDOS ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO 
MACIÇO DE 180º, NA COR CINZA, COM A MESMA TONALIDADE DO LAMINADO DO 
TAMPO, ADMITINDO-SE PEQUENAS VARIAÇÕES 89 DECORRENTES DAS 
CARACTERÍSTICAS DE CADA MATERIAL (BRILHO, TEXTURA). O PERFIL DEVE SER 
ENCAIXADO E FIXADO COM ADESIVO AO TAMPO, E SER NIVELADO COM AS SUAS 
SUPERFÍCIES. • ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE: - SUPORTE DE SUSTENTAÇÃO DO 
TAMPO, CONFECCIONADO EM TUBO DE AÇO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, 
PERFIL RETANGULAR DE 30 X 50 MM, COM ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 1,5 
MM; - COLUNA CENTRAL FABRICADA COM TUBO DE AÇO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, COM DIÂMETRO DE 3” (POLEGADAS), COM ESPESSURA DE CHAPA 
MÍNIMA DE 1,5 MM; - PÉS EM NÚMERO DE QUATRO, CONFECCIONADOS EM TUBO 
DE AÇO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, PERFIL RETANGULAR DE 30 X 50 MM, 
COM ESPESSURA DE CHAPA MÍNIMA DE 1,5 MM. • FIXAÇÃO DO TAMPO À 
ESTRUTURA ATRAVÉS DE PARAFUSOS DE ROSCA MÉTRICA M6 COM BUCHAS 
METÁLICAS. • SAPATAS REGULÁVEIS METÁLICAS, ROSCA M6, COM PARTES EM 
CONTATO COM O PISO EM PLÁSTICO INJETADO. • TERMINAÇÕES DE TUBOS EM 
PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE ENCAIXE. ESTAS NÃO 
DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM O USO DE FERRAMENTAS. • PEÇAS INJETADAS 
NÃO DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU PARTES CORTANTES. 
• ACABAMENTO DAS PARTES METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR 
CINZA. • TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS 
DEVEM RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO. 
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CADEIRA INDIVIDUAL EMPILHÁVEL COM ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
INJETADO, MONTADOS SOBRE ESTRUTURA TUBULAR DE AÇO, PARA USO ADULTO.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • LARGURA DO ASSENTO: 480 MM +/- 30 MM; • 
PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 430 MM +/- 30 MM; • ALTURA DO ASSENTO: 440 
MM +/- 10 MM; • LARGURA DO ENCOSTO: 430 MM +/- 30 MM; • EXTENSÃO 
VERTICAL DO ENCOSTO: 250 MM +/- 30 MM. CARACTERÍSTICAS • ASSENTO E 
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS 
MINERAIS, INJETADOS, NA COR AZUL; • ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO CARBONO 
LAMINADO A FRIO, COM COSTURA, DIÂMETRO DE 20,7MM, EM CHAPA 14 (1,9MM). 
• FIXAÇÃO DO ASSENTO E ENCOSTO INJETADOS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE REBITES 
DE “REPUXO”, DIÂMETRO DE 4,8 MM, COMPRIMENTO 12MM. 91 • SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM, ISENTO DE CARGAS MINERAIS, INJETADAS 
NA COR AZUL, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVÉS DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR. • 
NAS PARTES METÁLICAS DEVE SER APLICADO TRATAMENTO ANTIFERRUGINOSO 
QUE ASSEGURE RESISTÊNCIA À CORROSÃO EM CÂMARA DE NÉVOA SALINA DE NO 
MÍNIMO 300 HORAS. O GRAU DE ENFERRUJAMENTO DEVE SER DE RI0 E O GRAU DE 
EMPOLAMENTO DEVE SER DE D0 /T0. • PINTURA DOS ELEMENTOS METÁLICOS EM 
TINTA EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, 
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA 40 MICROMETROS, NA COR 
CINZACOSTO: 430 MM +/- 30 MMÃO+/- 30 MM 
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ARMÁRIO ROUPEIRO DE AÇO COM DEZESSEIS PORTAS COM VENEZIANAS PARA 
VENTILAÇÃO, COMPARTIMENTOS DE TAMANHOS MÉDIOS INDEPENDENTES SEM 
DIVISÓRIAS INTERNAS, FECHAMENTO DAS PORTAS INDEPENDENTES ATRAVÉS DE 
PITÃO PARA CADEADO.  DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  LARGURA: 1230 MM +/- 30 
MM;  PROFUNDIDADE: 400 MM +/- 30 MM;  ALTURA: 1980 MM +/- 30 MM;  
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 MICROMETROS /MÁXIMO 100 
MICROMETROS. CARACTERÍSTICAS  CORPO, DIVISÓRIAS E PORTAS EM CHAPA 22 
(0,75MM);  PISO DOS COMPARTIMENTOS EM CHAPA 20 (0,90MM);  PÉS EM CHAPA 
16 (1,50MM);  DOBRADIÇAS EM CHAPA INTERNAS NÃO VISÍVEIS NA PARTE EXTERIOR 
DO MÓVEL NO MÍNIMO 75MM DE ALTURA 14 (1,9MM), DUAS UNIDADES POR 
PORTA.  PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO 
EXCLUSIVAMENTE DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA CROMADO. PINTURA EM TINTA 
EM PÓ HIBRIDA EPÓXI/ POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA BRILHANTE, POLIMERIZADA EM 
ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA. 
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 - BALANÇO QUATRO LUGARES (LADO A LADO) PARA CRIANÇAS DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS  LARGURA: 1800 MM;  ALTURA MÍNIMA: 2200 MM;  COMPRIMENTO: 
1610  MM;  TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO).    CARACTERÍSTICAS  SELO DO 
INMETRO.  PEÇAS MULTICOLORIDAS.  NÃO TÓXICO.  ESTRUTURA PRINCIPAL EM AÇO 
CARBONO COM TRAVESSÃO SUPERIOR EM AÇO DE 2,5”X3MM.  COLUNA A CADA 
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DOIS ASSENTOS, QUE SEPARE E DÊ SUSTENTAÇÃO; O ESPAÇO DE CIRCULAÇÃO 
ENTRE OS ASSENTOS E A COLUNA DEVEM RESPEITAR OS REQUISITOS DE 
SEGURANÇA ESTABELECIDOS PELA(S) NORMA(S) PERTINENTE(S).  PÉ CENTRAL EM 
AÇO DE 2”X 2,65MM.  CORRENTE DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO GALVANIZADO DE 
ESPESSURA 5MM OU SUSTENTAÇÃO EM CORDA TRANÇADA DE POLIÉSTER 
RESISTENTE, COM NO MÍNIMO, 8MM DE DIÂMETRO.  PARA O CASO DE CORRENTES 
DE SUSTENTAÇÃO EM AÇO, DEVERÁ SER UTILIZADO O SISTEMA DE 
MOVIMENTAÇÃO/ARTICULAÇÃO EM PARAFUSOS DE AÇO COM DIÂMETRO DE ½”, 
COM MOVIMENTAÇÃO SOBRE ROLAMENTOS DE ESFERA BLINDADOS 
ACONDICIONADOS EM BUCHA METÁLICA QUE PERMITA SUBSTITUIÇÃO.  PARA O 
CASO DE UTILIZAÇÃO DE CORDAS TRANÇADAS EM POLIÉSTER, A FIXAÇÃO DEVERÁ 
SER EXECUTADA ATRAVÉS DE GANCHOS OU SISTEMA SIMILAR QUE IMPEÇA O 
DESGASTE AS CORDAS, DEVIDO AO ATRITO.  PARAFUSOS DE FIXAÇÃO A BASE DO 
TIPO PARABOLT EM AÇO GALVANIZADO, MEDINDO ⅜”X3”.  CADEIRA DE BALANÇO 
EM AÇO CARBONO COM TUBO DE 1" COM PAREDE DE 2MM, COM ENCOSTO SEM 
EMENDAS ENTRE O ASSENTO E O ENCOSTO OU EM POLIETILENO ROTOMOLDADO 
(COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM 
CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU 
CHUVA), GARANTINDO A COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO) COM BARRA DE 
SEGURANÇA MÓVEL E ASSENTO COM ENCOSTO.  FLANGE COM QUATRO FUROS EM 
CADA PÉ DE SUSTENTAÇÃO PARA PERMITIR A FIXAÇÃO DO EQUIPAMENTO ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS SOB BASE DE CONCRETO.  A PINTURA DEVERÁ SER ELETROSTÁTICA 
EM PÓ, EM TINTA POLIÉSTER, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 70 MICRÔMETROS.  OS 
PRODUTOS DEVERÃO SER MONTADOS/SOLDADOS ATRAVÉS DE PROCESSO MIG/TIG, 
PROPORCIONANDO ACABAMENTO LIVRE DE ARESTAS, REBARBAS E SALIÊNCIAS.  
TODOS OS TUBOS UTILIZADOS NA FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO TER SEU 
TOPO FECHADO COM TAMPA METÁLICA SOLDADA, SENDO PROIBIDO O USO DE 
PONTEIRAS PLÁSTICAS PARA ESTE ACABAMENTO.  A SUPERFÍCIE METÁLICA DO 
BALANÇO DEVERÁ RECEBER TRATAMENTO ANTI-CORROSÃO ATRAVÉS DO PROCESSO 
DE FOSFATIZAÇÃO.  OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO À BASE DO TIPO PARABOLT 
DEVERÃO ACOMPANHAR OS PRODUTOS. 
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 CASINHA DE BONECA PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS LARGURA: 1310 MM; ALTURA MÍNIMA: 1287 MM; COMPRIMENTO: 
1610 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO).   CARACTERÍSTICAS: SELO DO 
INMETRO.  PEÇAS MULTICOLORIDAS.  NÃO TÓXICO.  CASINHA MULTICOLORIDA 
DEVERÁ ACOMPANHAR, NO MÍNIMO, 5 (CINCO) DOS ITENS A SEGUIR: JANELAS DE 
CORRER, JANELA COLONIAL, PORTA VAI E VEM, TÁBUA DE PASSAR COM FERRO, 
TELEFONE, PIA, FOGÃO, CHAMINÉ, BALCÃO DE COZINHA E CAMPAINHA.  BALCÃO 
EXTERNO NA JANELA (APOIO PARA OS BRAÇOS).  O PRODUTO DEVERÁ SER 
FABRICADO EM POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO 
COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS 
SOLARES E DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), 
GARANTINDO A COR E RESISTÊNCIA DO PRODUTO.  OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO.  OS PARAFUSOS UTILIZADOS NO 
PRODUTO DEVEM SER FIXADOS PARA QUE NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, VISANDO 
À SEGURANÇA DO USUÁRIO.  OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE 
FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
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ESCORREGADOR PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E  
TOLERÂNCIAS LARGURA: 590 CM; ALTURA MÍNIMA: 1152 MM; COMPRIMENTO: 
2050 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS: SELO DO 
INMETRO PEÇAS; MULTICOLORIDAS NÃO TÓXICO; RAMPA CONTÍNUA OU COM 
ONDULAÇÕES COM UMA ESCADA DE DEGRAUS, QUE DEVE OBEDECER À 
INCLINAÇÃO ESTABELECIDA EM NORMA VIGENTE.  FIXAÇÃO DA RAMPA À ESCADA 
ATRAVÉS DE BARRAS DE POLIETILENO LATERAIS OU CENTRAL.  CORRIMÃO 
INCORPORADO À PRÓPRIA ESCADA.  TOPO DA ESCADA COM DUAS LATERAIS ALTAS 
PARA DAR SEGURANÇA PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVOS ANTI-ESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO.  O ACABAMENTO DO CORRIMÃO DEVERÁ TER AS 
LATERAIS ARREDONDADAS NO TOPO DA ESCADA.  OS MATERIAIS UTILIZADOS NO 
PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM 
APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 
DIM: 59X115X205CM (LXAXC) 
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02 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA: 400 MM; ALTURA: 470 MM; 
COMPRIMENTO: 1110 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO. PEÇAS MULTICOLORIDAS. NÃO TÓXICO. 
GANGORRA EM MONOBLOCO PARA DUAS CRIANÇAS. MANOPLAS DUPLAS E FIXAS 
QUE OFEREÇAM SEGURANÇA PARA AS CRIANÇAS, EVITANDO ACIDENTES. BASE 
ANTIDERRAPANTE PARA APOIO DOS PÉS. ASSENTO ANATÔMICO E ANTIDERRAPANTE 
COM RESSALTOS NAS EXTREMIDADES PARA REDUZIR A POSSIBILIDADE DE A 
CRIANÇA CAIR PARA TRÁS. PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO 
PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO. OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO. OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO 
DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL 

 
UN 

 
 

68 

 
 

01 

GIRA GIRA CARROSSEL - GIRA-GIRA (CARROSSEL) TRÊS LUGARES PARA CRIANÇAS A 
PARTIR DE TRÊS ANOS. DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: DIÂMETRO: 1000 MM; ALTURA 
MÍNIMA: 495 MM; TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). CARACTERÍSTICAS  SELO 
DO INMETRO.  PEÇAS MULTICOLORIDAS.  NÃO TÓXICO.  PEÇA COMPOSTA POR TRÊS 
PARTES: BASE, ASSENTOS E VOLANTE. BASE COM TEXTURA ANTIDERRAPANTE - AS 
DISTÂNCIAS ENTRE A BASE E OS ASSENTOS E ENTRE A BASE E O SOLO DEVERÃO 
ACOMPANHAR A NORMA VIGENTE.  VOLANTE CENTRAL FIXO.  EIXO METÁLICO 
CENTRAL - O EIXO E O VOLANTE DEVERÃO GIRAR FACILMENTE E DE MANEIRA 
SEGURA PARA OS USUÁRIOS.  TRÊS ASSENTOS ANATÔMICOS E ANTIDERRAPANTES. 
APOIO PARA OS PÉS.  PRODUTO DEVERÁ SER FABRICADO EM POLIETILENO PELO 
PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO ANTIESTÁTICO E 
ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E DESBOTAMENTO 
PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A COR E A 
RESISTÊNCIA DO PRODUTO.  OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS 
ARREDONDADAS EM SEU ACABAMENTO.  OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO 
DE FABRICAÇÃO DOS PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O 
TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 

 
 
UN 
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01 

TÚNEL LÚDICO PARA CRIANÇAS A PARTIR DE TRÊS ANOS. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS  LARGURA: 870 MM;  ALTURA MÍNIMA: 870 MM; • 
COMPRIMENTO: 2140 MM;  TOLERÂNCIA: ±10% (DEZ POR CENTO). 
CARACTERÍSTICAS SELO DO INMETRO.  PEÇAS MULTICOLORIDAS.  NÃO TÓXICO. 
TÚNEL EM ESTRUTURA CURVA. MÍNIMO DE TRÊS MÓDULOS AUTO ENCAIXÁVEIS 
VAZADOS PARA VISUALIZAÇÃO INTERNA E COM POSSIBILIDADES DE EXPANSÃO. 
DUAS ESTRUTURAS CURVAS QUE FUNCIONAM COMO ENTRADA E SAÍDA. 
POLIETILENO PELO PROCESSO DE ROTOMOLDAGEM, COMPOSTO COM ADITIVO 
ANTIESTÁTICO E ADITIVO ANTI-UV QUE PROTEJAM CONTRA RAIOS SOLARES E 
DESBOTAMENTO PROVOCADO PELO TEMPO (SOL E/OU CHUVA), GARANTINDO A 
COR E A RESISTÊNCIA DO PRODUTO.  O TÚNEL DEVERÁ APRESENTAR DIVERSOS 
FORMATOS.  OS PRODUTOS DEVERÃO TER AS LATERAIS ARREDONDADAS EM SEU 
ACABAMENTO.  OS PARAFUSOS UTILIZADOS PARA ENCAIXE DOS MÓDULOS DEVEM 
SER FIXOS PARA QUE NÃO SE SOLTEM FACILMENTE, VISANDO SEGURANÇA DOS 
USUÁRIOS.  OS MATERIAIS UTILIZADOS NO PROCESSO DE FABRICAÇÃO DOS 
PRODUTOS DEVERÃO POSSIBILITAR A RECICLAGEM APÓS O TÉRMINO DA VIDA ÚTIL. 

 
 
UN 

  

 

2. DO DETALHAMENTO DO OBJETO: 

2.1. Conforme descrição na tabela acima, cada item com seu detalhamento. 

 

3. DURAÇÃO DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato. 

3.2. O prazo de vigência da contratação será automaticamente prorrogado quando seu 

objeto não for concluído no período firmado no contrato, nos termos do art. 111 da Lei 

14.133/2021. 

3.3. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 
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a) O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas 

sanções administrativas; 

b) A Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
5.1 – O Demandante ira atender 135 crianças de 6 meses a 3 anos, de segunda  a sexta 

feira, incluindo sábados letivos (quando  houver  no  calendário), cumprindo um total de 200 

dias letivos em regime de horário integral e por  turno, considerando as especificidades do 

atendimento: 

idade Numero de crianças Período 

6 meses  a  1  ano 20 Integral 

1 ano  a  2  anos 60 Integral 

2  anos  a  3  anos 55 Matutino e vespertino 

A creche obrigatoriamente terá  que  contar  com  todos  os  ambientes, equipamentos e 

mobiliários adequados as  necessidades  das  crianças  de  cada faixa  etária.    Serão  

adequados  os  seguintes ambientes: recepção, secretaria, almoxarifado, sala  de  professores, 

sala  de  coordenação, salas de aula, sala multiuso, lactário, cozinha, refeitório, área de 

recepção e estocagem de alimentos (despesa), Lavanderia, depósitos de lixo e playground.  

Para  realizar  toda  adequação do espaço e viabilizar  o  funcionamento da creche é  de  

suma importância  que  sejam  obtidos  diversos  materiais  permanentes (mobiliário em geral), 

conforme  consta  nesse  Termo de  Referência. 

A quantidade estimada  de  materiais (mobiliário em geral) a ser adquirido para  atender 

adequadamente as  necessidades  iniciais da  creche foi  feita  com  base  na  demanda incial 

estimada e  na  estrutura física  da  unidade, respeitando as exigências do projeto “programa 

Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da rede escolar pública de  educação  infantil” 

pro infância. 

5. DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A quantidade estimada  de  materiais (mobiliário/equipamentos em geral) a ser adquirido 

para  atender adequadamente as  necessidades  iniciais  da  creche foi  feita  com  base  

na  demanda inicial estimada e  na  estrutura física  da  unidade, respeitando as exigências 

do projeto “programa Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da rede escolar pública 

de  educação  infantil” pro infância. 

A unidade  será composta inicialmente por  aproximadamente 35 (trinta e cinco) 

funcionários e 135 (cento e trinta e cinco) alunos, distribuídos entre dois turnos, totalizando 

170 pessoas circulando diariamente na  creche. 

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de recursos 

específicos, consignados no Orçamento Geral do Município de Augusto de Lima, na  

dotação específica 2024, 090102123650007103044905200-0559, 0901031236101882063 
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33903000-0630  

7. ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 

8.1 – A contratação está de acordo com o Plano Orçamentário para 2024, uma vez que o 

Plano Anual de Contratações da Secretaria Municipal de Educação está em fase de 

elaboração e publicação. 

8. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

9.1. O prazo de entrega dos produtos é de 30 (Trinta) dias, contados da assinatura do Termo 

de Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa 

parcelada, observando a quantidade mínima conforme solicitado pelo Município ou pelos 

Fundos. 

9.2. Os produtos entregues deverão ser recebidos pelo Departamento de Compras do 

Município de Augusto de Lima, ou pela secretaria solicitante, acompanhado pelo Fiscal do 

Contrato, no seguinte endereço: Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro, Augusto de Lima/MG, 

CEP-39219-000, no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

9.3. O recebimento dos produtos objeto deste termo estará condicionado à conferência 

quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora; 

9.4. Pelo descumprimento do prazo de entrega, serão aplicadas as sanções legais cabíveis;  

9.5. A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do licitado, 

não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 

inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá à fornecedora das 

sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 

estabelecidas.  

9.6. A Contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando, os mesmos não 

atenderem as especificações do edital. 

9.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

9.8. Recebimento  

9.8.1. Os bens serão recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

9.8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

9.8.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº14.133, de 2021, 
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comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

9.8.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 

pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo.  

9.8.5. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos 

bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.                                                                                                      

9.8.6. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser de 

boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao objeto 

ora licitado. 

9.8.7. A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o 

pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu 

descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de referência, 

inclusive sanções de natureza pecuniária.  

9.8.8. Os fatos dispostos no item 9.8.2, poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou 

implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do 

fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa 

prévia, independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o 

cancelamento ou a rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das 

sanções dispostas no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 

9.8.9. Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou 

fornecimento dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado 

9.9. O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 

a) quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras; 

b) no prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 

9.10. O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após: 

a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste 

termo de referência. 

9.11. O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 

9.12. Os produtos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 

9.13. O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 

qualidade dos materiais entregues. 

9.14. Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 

estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não 

serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não serão aceitos 

materiais cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. São obrigações do Contratante: 
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9.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

9.1.2. Retificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, a qualidade dos produtos no objeto fornecido, 

para que seja substituído; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; e efetuar o pagamento à Contratada no valor 

correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de 

Referência; 

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

executado, no prazo e forma estabelecidos no contratos/contrato. 

9.4. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

contrato/contrato. 

9.5. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pelo Contratado. 

9.6. Explicitadamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

9.7. Concluida a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

9.8 - Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 14.133/2021.                                                                                                       

9.9 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento 

dos produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas.                                                                       

9.10 - Rejeitar no todo ou em parte o produtos, se considerados em desacordo com os 

termos do contrato. 

9.11 - Inspecionar o fornecimento dos produtos através da Secretaria Municipal de 

Educação. 

9.12 - Emitir a autorização de fornecimento, com clareza e com antecedência de 05 (cinco) 

dias da data do fornecimento.  

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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10.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade (quando houver); 

10.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

10.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto estragados ou de má qualidade; 

10.1.4. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

10.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

11.1.7 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos objeto desta 

licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato 

de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do 

referido produtos. 

11.1.8 - Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação, 

inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, comerciais e outras 

decorrentes do fornecimento do produtos. 

11.1.9 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite 

fixado no artigo 125 da Lei nº14.133/2021. 

11.1.10 - Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições 

do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

13. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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13.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei nº14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações 

pertinentes a essa atribuição. 

13.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 

13.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

13.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

13.6. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

13.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

14.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

14.3. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou. 

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se- á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

14.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

14.6. Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no processo original. 

14.7. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua 
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notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério da contratante. 

14.8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

14.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação fiscal. 

14.10. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente e irregular 

com os órgãos fiscais, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 

interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 

máxima autoridade da contratante. 

14.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 

adimplemento da parcela, é calculada mediante a previsão em contrato. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 

a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
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forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

16.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato, conforme dispõe o artigo 125 da Lei nº14.133/2021. 

17.EXTINÇÃO DO CONTRATO 

17.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

situações previstas nos incisos I a IX do art. 137 da Lei 14.133/2021. 

17.2 A extinção do contrato poderá ser: 

I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III- determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

17.3  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.4   A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as 

consequências indicadas no art. 139 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei 14.133/2021 e no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

17.5  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

17.5.1Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

17.5.2  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

17.5.3 Indenizações e multas. 

18 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1 Não haverá exigência de garantia contratual. 

19 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

19.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

19.1.2     Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

19.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato; 

19.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

19.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

19.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

19.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

19.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

19.1.9 Fraudar o procedimento licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

19.1.10   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 

19.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

19.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

19.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 20.1.1 deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela 

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 20.1.1 a 20.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

nos casos dos subitens 20.1.2 a 20.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 20.1.8 a 20.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 
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19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2 As peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

19.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   

19.4 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

19.6 A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

19.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.8 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo 

à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização. 

19.9 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

19.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 

a este Aviso. 
 

20 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

20.1 - Para comprovar habilitação jurídica, o vencedor deverá apresentar a seguinte 

documentação: 

20.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

20.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhado dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores; 

20.1.3 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de 

documentação que identifique a Diretoria em exercício; 
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20.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente. 

20.1.5 - Deverá estar prevista no Estatuto ou Contrato Social da licitante a autorização para 

empreender atividades compatíveis com o objeto desta Licitação. 

20.1.6 - Compromisso de constituição do Consórcio, se for o caso; 

20.1.7 - Credenciamento do Representante Legal para assinatura do contrato. 

 

21.2 - DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

21.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 

CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 

Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

21.2.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 

dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 

21.2.2 - prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 

21.2.3 - prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

21.2.4 - prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei; 

21.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no 

caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade 

suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos 

efeitos da CNDT; 

 

21.3 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 

21.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II); 

21.3.2 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,  (Anos 2022 e 2023) 

comprovando; 

21.3.3 - índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

21.3.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

21.3.5 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
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pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

21.3.6 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao 

Sped. 

21.3.7 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de 10% do 

valor total estimado da contratação. 

21.3.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º). 

21.3.9 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

21.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

21.4.1 - Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão), fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando o desempenho da empresa LICITANTE 

em fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 

objeto deste Termo de Referência, CONTENDO NO MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO 

DE FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

21.4.2 - Entende-se por pertinente e compatível em características as comprovações, atuais 

ou anteriores ao certame, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, 

condizentes com o objeto, a fim de demonstrar atuação na atividade no ramo de negócio; 

21.4.3 - Entende-se por pertinente e compatível em quantidade a demonstração do 

montante mínimo exigido para item, com o fito de atestar que o licitante suporta a 

demanda a que será submetido, quantidade expressa em unidade ou valor; 

21.4.4 - Entende-se por pertinente e compatível em prazo a comprovação, atuais ou 

anteriores à licitação, da entrega de produtos, prestação de serviços ou obras, de maneira 

satisfatória e harmônica com as especificações técnicas contidas no instrumento 

convocatório dentro de determinado período, com o propósito de evidenciar a 

capacidade prática de execução do objeto em certo lapso temporal. 

21.5 - OUTROS DOCUMENTOS 

21.5.1 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica através do portal https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/, comprovando que a empresa não foi declarada inidônea ou não se 

encontra suspensa de licitar ou contratar com a administração pública municipal. 

21.6 - NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para 
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fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-

se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

21.7 – CONSÓRCIO 

21.7.1 - Conforme o Art. 15 da Lei 14.133/2021 e seus incisos: “será admitida a participação 

de licitantes sob a forma de consórcio. 

21.7.2 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso público particular 

de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados. 

 

22 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.3. 22.1 – A contratação será admitida pela  dotação orçamentaria especifica 2024, 

090102123650007103044905200-0559,   090103123610188206333903000-0630  

23 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1 - Qualquer omissão referente ao teor deste Termo de Referência deverá ser suprida de 

acordo com os Decreto Municipal nº027/2024 e a Lei Federal 14.133/2021. 

24 - DAS COTAÇÕES                                                                                                                                                           

24.1 - A servidora Geane Ligia de Souza, matrícula: 824, é responsável pela elaboração das 

cotações no Termo de Referência. 

Gestor do Contrato: Juliana Aparecida Trindade Silva Passos, Secretária Municipal de 

Educação. 

Fiscal do Contrato: Servidora: Adejane da Silva Passos, cargo: Coordenadora Escola 

Municipal Chapeuzinho Vermelho, matrícula: 005. 

 

______________________________________                                                        

Secretária Municipal de Educação                                                                    

Juliana Aparecida Trindade Passos 
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ANEXO  I I 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ____/2024 

PROCESSO Nº056/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2024 

 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários, equipamentos 

eletrodomésticos e linha brinquedos infantil para toda  estrutura  da  Creche Pro Infância, 

atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Augusto de Lima/MG,  

conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos, em especial o 

descrito no anexo I. 

Aos dias, ____ de __________ de 2024 o MUNICIPIO DE AUGUSTO DE LIMA/MG, Pessoa Jurídica 

de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.694.845/0001-27, com endereço 

Av. Cel. Pedro Pedras, nº 200, Centro, Augusto de Lima/MG, CEP: 39.219-000, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Henrique dos Passos, brasileiro, casado, 

residente e domiciliado nesta cidade doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR. 

Detentoras da Ata de Registro de Preços: 

1 - RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia (se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.), 

endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o nº [xxxx], 

Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante 

legal], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, 

estado civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das 

normas: Lei Geral de Licitações nº14.133/2021, Lei Complementar nº123/2006, e alterações, e, 

ainda, pelas condições estabelecidas pelo edital e suas partes integrantes, FIRMAM A 

PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO acima 

referenciado, cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários 

e equipamentos para toda  estrutura  da  Creche Pro Infância, atendendo a Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Augusto de Lima/MG,  conforme condições e especificações 

constantes neste edital e seus anexos, e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas 

apresentadas, classificadas, aceitas/negociadas no certame do PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 

...../2024, conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem: 

 

DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do PREGÃO ELETRÔNICO 

acima referenciado, na forma da Lei Geral de Licitações nº14.133/2021, Decreto Municipal 
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nº027/2024 e Termo de Homologação de ____/___/2024, do qual passa a fazer parte 

integrante está Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - O Objeto desta Ata é o Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários, 

equipamentos eletrodomésticos e linha brinquedos infantil para toda  estrutura  da  Creche Pro 

Infância, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Augusto de Lima/MG,  

conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos, em especial o 

descrito no anexo I. 

 

1.2 - O Município e sua secretaria não se obrigam a contratar a quantidade total ou parcial 

do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou 

sócio da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração 

ou contrato social, acompanhados de cédula de identidade. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de um ano, a contar da data da publicação 

de seu extrato, podendo ser prorrogada na forma do art. 84 da Lei nº14.133/2021. 

2.2.1. A Ata de Registro de Preços referente ao PREGÃO ELETRÔNICO nº 014/2024-SRP, terá 

seu extrato publicado no quadro de avisos e no site oficial do município, assim como a sua 

íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

2.4. Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços 

registrados estão inferiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os 

fornecedores/prestadores de serviços registrados para negociar o novo valor. 
 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE DO OBJETO 

3.1. As aquisições serão solicitadas conforme a necessidade do Município, mediante a 

assinatura e publicação de adesão a Ata de Registro de Preços, no prazo imediato, mediante 

apresentação de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do 

respectivo servidor público municipal competente. 

3.2. As aquisições deverão ser fornecidas a partir da assinatura e publicação da Ata de 

Registro de Preços até findar a vigência da mesma. 

3.3. A não execução do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Décima Primeira desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções 

elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei nº 

14.133/2021. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE PAGAMENTO 
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4.1. O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 

apresentação da Nota Fiscal referente aos fornecimentos executados, que será conferida e 

atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimentos 

emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, 

no ato do recebimento dos produtos seja atendida todas as especificações do Termo de 

Referência, que passa a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preço. 

4.2. O prazo para a efetivação do pagamento referente à(s) aquisição(ões) solicitado e 

devidamente entregues será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 

acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Fornecimentos e demais documentação 

necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 

provocado pela Detentora da Ata. 

4.3. Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de 

liquidação, qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 

isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.4. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 

visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº da Ata de Registro 

de Preços, nº do Contrato e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de 

recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento. 

4.5. Os preços registrados são os seguintes: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID QUANT. 

    

MARCA: VALOR UNITÁRIO R$............. VALOR TOTAL  R$.............. 

    

MARCA: VALOR UNITÁRIO R$............. VALOR TOTAL  R$.............. 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 

contidas na Lei nº 14.133/2021. 

5.2 Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 

requerimento e justificativa expressos do Detentor e comprovação documental, decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 

junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na legislação. 

5.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.4 Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 
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redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4.1 Os fornecedores/prestadores de serviços que não aceitarem reduzir seus valores aos 

valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

5.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores/prestadores de serviços que aceitarem 

reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

5.5 Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se inferior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o Órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de execução, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o valor registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

d) Sofrer sanção prevista no art. 156, incisos I ao IV da Lei nº 14.133/2021. 

5.5 Não havendo êxito nas negociações, o Órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

5.5.1 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do 

órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

5.5.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

a) Por razão de interesse público; ou 

b) A pedido do fornecedor. 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS 

6.1Nos valores registrados quanto aos produtos a serem adquiridos, incluem-se todos e 

quaisquer materiais, encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de 

obra. 

 

7   CLÁUSULA  SÉTIMA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS 

7.1 As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária consignadas no Orçamento 

do Município 2024, 090102123650007103044905200-0559,   090103123610188206333903000-

0630 

8 CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1.1 Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº14.133/2021, são obrigações: 
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8.1.2 Da Fornecedora/Beneficiária: 

a) Executar com pontualidade os fornecimentos/serviços solicitados conforme 

solicitação/requisição emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor 

competente para tal; 

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 

Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 

de regularização necessárias; 

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos/serviços, 

objeto da presente Ata; 

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 

e) Comunicar ao MUNICÍPIO modificação em seu endereço ou informações de contato, 

sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta 

Ata; 

f) Cumprir todas as obrigações de fornecimento dos produtos/execução dos serviços 

descritas no Termo de Referência, que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preço. 

8.1.2.1 Todos os materiais, mão de obra, impostos, taxas, fretes, seguros e encargos 

sociais e trabalhistas, que incidam ou venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de 

Preços ou decorrentes de sua execução serão de exclusiva responsabilidade da empresa 

Fornecedora. 

8.1.2.2 Fornecer os produtos de acordo com as especificações contidas no ANEXO I – 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

8.1.3 Do Órgão Gerenciador e as Secretarias Municipais: 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fornecedora/Detentora 

desde que não haja impedimento legal para o fato; 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos da 

Lei nº 14.133/2021; 

c) Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento desta Ata; 

d) Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas, 

penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

e) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento; 

f) Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de 

Registro de Preço; 

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata; 

h) Emitir requisição dos fornecimentos/serviços a serem executados. 

9 CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.1 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito: 

9.1.1.1 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de 

processo administrativo com ampla defesa, quando: 
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a) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços; 

b) A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração; 

c) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços; 

d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de 

Preços; 

e) Não aceitar reduzir seu valor registrado, na hipótese de este se tornar superior aquele 

praticado no mercado; 

f) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração; 

g) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da 

empresa Detentora; 

h) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações 

assumidas pela empresa detentora; 

9.1.1.2 Pela Detentora quando: 

a) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior; 

9.1.1.3 A solicitação da Detentora para cancelamento do valor registrado deverá ocorrer 

antes do pedido de fornecimento/execução dos serviços pelo Município. 

9.1.2 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro 

de Preços enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou 

bilateralmente, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato 

Convocatório, mediante formalização e assegurados o contraditório e ampla defesa, com 

fundamento na Lei nº14.133/2021, contudo, sempre atendida a conveniência administrativa. 

9.1.3 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela 

Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à 

CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas na Lei nº 

14.133/2021, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente. 

9.1.4 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 

qualquer natureza. 

9.1.5 A comunicação do cancelamento do valor registrado, nos casos previstos em Lei, será 

feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando- se o comprovante aos 

autos que deram origem ao Registro de Preços; 

9.1.6 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a 

comunicação será feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-

se cancelado o preço registrado a partir da última publicação. 

10  CLÁUSULA DÉCIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE 

10.1.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da 

Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 

Gerenciador da Ata e anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente 



        Prefeitura Municipal de Augusto de Lima 

                                                          Estado de Minas Gerais                      
             Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro  - Cep  39219-000   Tel.: (38) 3 758-1279 

licitacaoaugustodelimamg@yahoo.com 
 

comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 

14.133/2021. 

10.1.2  Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de 

registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão. 

10.1.3  Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde 

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador. 

10.1.4  As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a 50 % 

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 

na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. 

10.1.5  O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o 

Órgão Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que 

aderirem. 

10.1.6  Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

10.1.7  Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 

11.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 

sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades previstas no artigo 155 da Lei nº 14.133/2021, 

quais sejam: 

11.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

11.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

11.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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11.1.9 - Fraudar o procedimento licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

11.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

11.1.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1. deste termo de referência, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 

do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 

casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 

penalidade mais grave; 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada 

judicialmente. 

11.5 - A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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11.6 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 

lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização. 

11.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

11.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 

 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

12.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o MUNICÍPIO DE AUGUSTO 

DE LIMA/MG, através da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2 São obrigações do Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre a prática 

de todos os atos de controle e administração da ARP, as seguintes obrigações: 

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da 

ata, o preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de 

classificação indicada na licitação. 

b) Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as 

obrigações assumidas. 

c) Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 

registrados, para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de 

penalidades. 

d) Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 

compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 

f) Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto 

ao interesse em fornecer os materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que 

externem a intenção de utilizar a presente Ata. 

Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos/serviços, através 

de Servidor designado para tal. 
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13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

13.6 - É dever do Contratado, orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 

e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

13.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento o dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados. 

13.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formanto interoperável, 

a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD. 

13.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. Os contratos e 

convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade  
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nacional. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14 - Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições 

constantes na Lei 14.133/2021 e pelas condições estabelecidas pelo no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO do qual ela se originou. 

 

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

15.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da 

Comarca de Buenópolis/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 

(duas) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas 

assinado para que produza todos os efeitos de Direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

Augusto de Lima/MG, ____ de _____________ de 2024. 

 

 

 

                       _______________________________               _______________________________ 

                          CONTRATANTE                                   EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 

 

 

 

TESTEMUNHA 1: Nome: _______________________________                 2:  Nome:___________________________ 

 

                                               CPF ____________________                                      CPF ___________________ 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

 

 

CONTRATO Nº ______/2024 

PROCESSO 056/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO 014/2024 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE SI PERFAZEM O 
MUNICÍPIO DE AUGUSTO DE LIMA/MG E A EMPRESA 
__________. 

 
 

Por este instrumento particular de contrato que entre si fazem o MUNICIPIO DE AUGUSTO DE 
LIMA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
17.694.845/0001-27, com endereço Av. Cel. Pedro Pedras, nº 220, Centro, Augusto de 
Lima/MG, CEP: 39.219-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Srº Fabiano 
Henrique dos Passos, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, de ora em 
diante, denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a (inserir nome da empresa/pessoa 
física), inscrita no CNPJ/CPF sob o nº __________, com sede/domicílio na Cidade de (inserir 
nome da cidade-UF), neste ato representada por seu (inserir o cargo), __________, 
portador da carteira de identidade nº __________, e do CPF nº __________, (somente 
em caso de pessoa jurídica), de ora em diante denominada CONTRATADA. 
 
FUNDAMENTO: Este contrato decorre da licitação realizada na modalidade - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº014/2024, regido pela Lei 14.133/21, Decreto Municipal nº027/2024, 
homologado pelo Senhor Prefeito, em ____ de ____ de , que é parte integrante do 
presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Tem por Objeto  o Registro de preços para futura e eventual aquisições de mobiliários, 
equipamentos eletrodomésticos e linha brinquedos infantil para toda  estrutura  da  Creche Pro 
Infância, atendendo a Secretaria Municipal de Educação do Município de Augusto de Lima/MG,  
conforme condições e especificações constantes neste edital e seus anexos, em especial o 
descrito no Anexo I, Termo de Referência/Especificações do objeto, parte integrante do 
presente Edital, abaixo os itens que constam do Contrato nº __/2024,  Pregão Eletrônico 
nº014/2024, a saber: 

 
ITEM QUANT UNID. PRODUTOS MARCA Vr. Unit. Vr. Total 

  UNID.     
  UNID.     

VALOR   GLOBAL  . . . . . . . . . . R$ 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO E LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 
Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização da contratação, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram 
este Contrato os documentos do Edital do Pregão Eletrônico nº014/2024, constante do 
Processo Licitatório nº 056/2024, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação da Contratada. 
 

Parágrafo único – A execução deste contrato será disciplinada pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei nº 
14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
A contratação será custeada com os recursos decorrentes da dotação orçamentária 
especifica 2024, 090102123650007103044905200-0559,   090103123610188206333903000-0630 

CLÁUSULA QUARTA – PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
4.1 - Pelo fornecimento do objeto deste contrato, ao Contratante pagará à Contratada o 
preço total referente aos preços unitários conforme descrito na cláusula 1ª. 
4.2 - O pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado mediante a 
apresentação da Nota Fiscal referente aos fornecimentos executados, que será conferida e 
atestada por responsável da Administração, juntamente com as Ordens de Fornecimentos 
emitidas, devidamente assinada por servidor identificado e autorizado para tal, desde que, 
no ato do recebimento dos produtos seja atendida todas as especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante deste Contrato. 
4.3 - O prazo para a efetivação do pagamento referente à(s) aquisição(ões) solicitado e 
devidamente entregues será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, 
acompanhada da(s) respectiva(s) Ordem de Fornecimentos e demais documentação 
necessária, de acordo com o Termo de Referência, desde que não haja fator impeditivo 
provocado pela Contratada. 
4.4 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, que poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
4.5 - A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do Processo Licitatório, nº do Pregão, nº do Contrato e da 
Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior 
liberação do documento fiscal para pagamento. 
4.6 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
4.7 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação pelo Contraatante, do índice do 
IPCA, exclusivamente para as obrgiações inciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
4.8 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.9 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondete tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
4.10 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
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4.11 – Caso o(s) índice(s) estabelecido para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) para legislação então em vigor. 
4.12 – Na ausência de previsão legal, quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
4.13 – O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 
5.1 - O objeto desta contratação será fornecido de acordo com a necessidade da Prefeitura, 
de acordo com pedidos/entregas, sob a fiscalização do executor do contrato por este 
designado. 
5.2 - DA FORMA DE ENTREGA 
5.2.1 - O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do Termo 
de Contrato, se for o caso ou do recebimento da Nota de Empenho (NE), em remessa 
parcelada, observando a quantidade mínima conforme solicitado pelo Município ou pelos 
Fundos. 
5.2.2 - Os produtos entregues deverão ser recebidos pelo Departamento de Compras do 
Município de Augusto de Lima, ou pela secretaria solicitante, acompanhado pelo Fiscal do 
Contrato, no seguinte endereço Av. Cel Pedro Pedras, 220, Centro, Augusto de Lima/MG, 
CEP 39.219-000, no horário das 09:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 
5.2.3 - O recebimento dos produtos objeto deste termo estará condicionado à conferência 
quantitativa e qualitativa para a aceitação final, obrigando-se a licitante vencedora; 
5.2.4 - Pelo descumprimento do prazo de entrega, serão aplicadas as sanções legais 
cabíveis;  
5.2.5 - A falta de quaisquer dos produtos, cujo fornecimento incumbe à detentora do 
licitado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 
ou inexecução do fornecimento objeto desta licitação e não eximirá à fornecedora das 
sanções a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas.  
5.2.6 - A Contratada compromete-se a substituir ou repor o produto quando:  
5.2.7 - A fazer a entrega com a apresentação das Notas Fiscais correspondentes aos 
materiais alimentícios;  
5.2.8 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.2.9 – DO RECEBIMENTO  
5.2.9.1 – DO Os bens serão recebidos no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
5.2.9.2 – Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
5.2.9.3 – No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
5.2.9.4 – O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
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verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.  
5.2.9.5 – O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.2.9.6 – O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos, devendo o objeto ser 
de boa qualidade, obedecendo rigorosamente às normas e legislações pertinentes ao 
objeto ora licitado. 
5.2.9.7 – A empresa Contratada deverá manter em estoque quantidades suficientes para o 
pronto atendimento das necessidades da Administração Pública, tendo em vista que o seu 
descumprimento acarretará sanções administrativas previstas em termo de referência, 
inclusive sanções de natureza pecuniária.  
5.2.9.8 – Os fatos dispostos no item 5.2.9.2, poderá ensejar, quando houver prejuízo de fato ou 
implicar em potencial prejuízo iminente à administração, ela poderá Cancelar o Registro do 
fornecedor, ou Rescindir Unilateralmente o Instrumento de Contrato, assegurada defesa 
prévia, independente de processo administrativo sancionatório, uma vez que o 
cancelamento ou a rescisão contratual não possui natureza sancionatório, sem prejuízo das 
sanções dispostas no Termo de Referência e Instrumento de Contrato. 
5.2.9.9 – Todas as despesas e custos diretos e indiretos necessários à disposição ou 
fornecimento dos produtos correrão inteira e exclusivamente por conta do contratado 

5.3 - O recebimento provisório dar-se-á se satisfeitas as seguintes condições: 
a) os produtos deverão ser entregues de acordo com a requisição; 
b) quantidades dos produtos em conformidade com a Autorização de Compras; 
c) no prazo, local e horário de entrega previstos neste termo de referência. 
5.4 - O recebimento definitivo dos produtos dar-se-á após: 
a) verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 
b) verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes deste 
termo de referência. 
5.5 - O Fornecedor deverá cumprir rigorosamente com os prazos. 
5.6 - Os produtos deverão ser de 1ª (qualidade) e atender a legislação vigente 
5.7 - O recebimento definitivo não isenta a empresa de responsabilidades futuras quanto à 
qualidade dos materiais entregues. 
5.8 - Só serão aceitos os produtos que estiverem de acordo com as especificações exigidas, 
estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. Não 
serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor licitado. Não serão aceitos 
materiais cujas condições de armazenamento e transporte não sejam satisfatórias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O prazo de vigência do presente contrato de fornecimento terá a validade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma legal. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 - A Contratada responderá civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou 
indiretamente, provocar ou causar para o Contratante e/ou para terceiros, devendo 
entregar os objetos deste Contrato de acordo com os termos pactuados, em estrita 
obediência à legislação vigente. 
7.2 - Por todos os custos diretos e indiretos relativos à execução do objeto deste Contrato, 
inclusive despesas com materiais, transportes, frete, mão de obra, remunerações, bem como 
todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, securitários e tributários, ou quaisquer 
outros custos e encargos decorrentes, ou que venham a ser devidos em razão da avença. 
7.3 - M anter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
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7.4 - Cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
7.5 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência 
e prazo de garantia ou validade; 
7.6 - Entregar com pontualidade os fornecimentos solicitados conforme 
solicitação/requisição emitida pelo Município, devidamente assinada por servidor 
competente para tal; 
7.7 - Comunicar imediatamente e por escrito à Administração do Município, através da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências 
de regularização necessárias; 
7.8 - Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos/serviços, 
objeto deste contrato; 
7.9 - Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação; 
7.10 - Comunicar ao Município modificação em seu endereço ou informações de contato, 
sob pena de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante neste 
contrato; 
7.11 - Cumprir todas as obrigações de fornecimento dos produtos descritos no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte deste contrato. 
7.12 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); Substituir, 
reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos. 
7.13 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos produtos objeto desta 
licitação, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato 
de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do 
referido produtos. 
7.14 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite 
fixado no artigo 125 da Lei nº 14.133/2021. 
7.15 - Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 - O Contratante obriga-se a empenhar, para o cumprimento do Contrato, os recursos 
orçamentários necessários ao pagamento, observados as previsões estabelecidas, e pagar 
a(s) nota(s) fiscal(ais) emitida(s), nos termos da Cláusula Quarta. 
8.2 - Cumprir todas as obrigações de execução entrega dos produtos descritas no Termo de 
Referência, que passa a fazer parte deste Contrato. 
8.3 - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que 
não haja impedimento legal para o fato; 
8.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, nos termos da Lei nº14.133/2021; 
8.6 - Notificar, formal e tempestivamente a Contratada sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento deste Contrato; 
8.7 - Notificar a Contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
8.8 - Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 
8.9 - Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução do Contrato; 
810 - Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato; 
8.11 - Emitir requisição dos fornecimentos a serem executados. 
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8.12 - Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº14.133/2021. 
8.13 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o 
fornecimento dos produtos, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 
8.14 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 
devidamente atestada, nos prazos fixados. 
8.15 - Rejeitar no todo ou em parte o produtos, se considerados em desacordo com os 
termos do contrato. 
8.16 - Inspecionar o fornecimento dos produtos através da Secretaria Municipal de 
Educação. 
8.17 - Emitir a autorização de fornecimento, com clareza e com antecedência de 05 (cinco) 
dias da data do fornecimento.  
 
 

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 - Este contrato poderá ser alterado nos termos da Lei nº14.133/2021, mediante a 
formalização do correspondente Termo de Aditamento. 
9.2 – A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste Contrato, até o limite de 25% (vinte 
e cinco por cento) de seu valor inicial atualizado, conforme dispõe o artigo 125 da Lei nº 
14.133/2021, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes ultrapassar 
o limite indicado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E INADIMPLÊNCIA DAS 
OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS 
10 - O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a contratada às seguintes sanções, 
sem prejuízo das previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO do qual se originou o contratos, 
a qual faz parte integrante do presente Contrato: 
10.1 - Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o Município e suas secretarias poderão 
sujeitar a Contratada às penalidades previstas no artigo 155 da Lei nº14.133/2021, quais 
sejam: 
10.1.1 - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
10.1.2 - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.1.3 - Dar causa à inexecução total do contrato; 
10.1.4 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
10.1.5 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
10.1.6 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
10.1.7 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
10.1.8 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
10.1.9 - Fraudar o procedimento licitatório ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
10.1.10 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.11 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
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10.1.12 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
10.1.13 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2 - O Contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste termo de referência, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado dos itens prejudicados pela conduta 
do Contratado, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos 
casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste termo de referência, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 
subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 
10.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 
10.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
10.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada (se houver) ou será cobrada 
judicialmente. 
10.5 - A aplicação das sanções previstas no termo de referência não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
10.6 - A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
10.7 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização. 
10.8 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
10.9 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784/1999. 
 

 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da  
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proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
11.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
11.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
11.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
Contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações. 
11.6 - É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
11.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento o dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 
11.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
11.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formanto interoperável, 
a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 
11.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. Os contratos e 
convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO CONTRATUAL 
12. 1 - A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão nos termos da 
Lei  nº14.133/2021. 
12.2 – Na hipótese de rescisão, o Contratante poderá reter créditos e promover a cobrança 
judicial ou extrajudicial de perdas e danos, a fim de se ressarcir de prejuízos que a advierem 
do rompimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO 
Será competente o foro da Comarca de Buenópolis/MG com renúncia expressa a qualquer  
outro, por mais privilegiado que seja, para solução de questões oriundas deste Contrato. 
 
E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam este Contrato em 02 (Duas) vias 
de igual teor e forma, obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas 
testemunhas abaixo assinadas, para que surtam todos os efeitos de direito, dando-se 
publicidade ao ato mediante publicação de seu resumo na Imprensa Oficial. 
 
Augusto de Lima/MG, ____ de _________________ de 2024. 

 
 
 

                       CONTRATANTE                                                    CONTRATADO 

 

 

 
TESTEMUNHA 1: Nome: _____________________________               2: Nome _____________________________ 
                                       
                                                     CPF ._________________________                    CPF: _______________________ 
      


